
PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE 

APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA

AO CONTRATO Nº 025/2023

Na publicação do Termo de Apostilamento nº 003/2024/SSA ao 

Contrato nº 025/2023/SSA, efetuada no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis, Edição nº 1957, de 05 de setembro de 

2024, página 05,

ONDE SE LÊ:

“TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA AO 

CONTRATO 026/2023/SSA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA AO 

CONTRATO Nº 025/2023/SSA, firmado entre o MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE 

SAÚDE e a NEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIAIS, conforme solicitação e análise jurídica às fls.449. (...)”

LEIA-SE:

“TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA AO 

CONTRATO 025/2023/SSA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2024/SSA AO 

CONTRATO Nº 025/2023/SSA, firmado entre o MUNICÍ-

PIO DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE 

SAÚDE e a NEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIAIS, conforme solicitação e análise jurídica às fls.449. (...)”

ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019/

HMJ

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, e ARBA DE VOLTA 

REDONDA TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de pra-

zo do Contrato nº 004/2019/HMJ, referente a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPLAMENTAÇÃO /MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE AD (ACTIVE DIRECTORY) E CONTROLE 

DE INTERNET, INCLUINDO A DISPONIBILIZAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DE UM SERVIDOR / APPLIANCE PARA 

CONTROLE DE ACESSO, COM IMPLEMENTAÇÃO DE RE-

GRAS DE SEGURANÇA E DADOS ESTATÍSTICOS DE MO-

NITORAMENTO, BEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE SUPORTE TÉCNICO, NA FORMA DO TERMO DE RE-

FERÊNCIA E DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 29/08/2024 e término em 28/08/2025.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 
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EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal 

CHRISTIANO COSTA VILELA ALVERNAZ
Vice-Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Secretária de Administração

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

 ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BARRA
Controlador-Geral do Município

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

TÂNIA GOMES DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO
Secretário de Cultura e Patrimônio

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Regional

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social

e Promoção da Cidadania

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Parcerias

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Segurança Pública

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME
Secretário de Eventos

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

TAÍSA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES
Secretária de Esporte e Lazer

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

RENALDO DE SOUSA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

relativas à prorrogação do contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito-

centos reais).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, correrá à conta da seguinte 

dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº 27.2702.10.302.0228.270

0.339039.16000000, Ficha nº 20243322, Nota de Empenho nº 1607, de 

23/08/2024, no valor de R$ 5.693,34 (cinco mil e seiscentos e noventa e 

três reais e trinta e quatro centavos);

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes 

correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser em-

penhadas no início de cada exercício.

RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido antes do térmi-

no deste termo por ato unilateral do CONTRATANTE, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 4°, da Lei nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde às fls. 

767 e através do Formulário de Empenho nº 006/2024/SUGEH, às fls. 

768/769, do Processo Administrativo nº 2019012516.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023/HMJ

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO 

PELA SECRETARIA DE SAÚDE, e CONTRATE DE ANGRA CONS-

TRUÇÕES LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo do 

Contrato nº 006/2023/HMJ, referente à CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DE ANEXO PARA ALMOXARIFADO - FUNDA-

ÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL, HOSPITAL MUNICI-

PAL DA JAPUÍBA - HMJ - BAIRRO JAPUÍBA - ANGRA DOS REIS/RJ, 

na forma da proposta e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 180 (cento e oitenta) dias, 

tendo início em 19/08/2024 e término em 14/02/2025.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso VI, da Lei 

nº 8666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde às fls. 1329, constantes do Processo Administrativo nº 

2023001788.

DATA DA ASSINATURA: 16/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

327/2023/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A CENTRO EN-

DOSCÓPICO BRAGA E VASCONCELOS LIMITADA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração dos 

dados da contratada e acréscimo financeiro do Contrato nº 

327/2023/SSA, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

EXAMES DE COLONOSCOPIA E ENDOSCOPIA COMO 

ESTRATÉGIA DE ZERAR AS FILAS DE ESPERA, na forma do 

Termo de Referência e do instrumento convocatório.

ALTERAÇÃO: Ficam alterados os dados da empresa CENTRO 

ENDOSCÓPICO BRAGA E VASCONCELOS LIMITADA, es-

tabelecida na Rua Dr. Miguel Couto, nº 70, Jardim Normandia, 

Volta Redonda/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 26.687.850/0001-

01, Agência: 3260, Conta corrente: 81791-0, Banco: 756, para 

sua Filial CENTRO ENDOSCÓPICO BRAGA E VASCON-

CELOS LIMITADA, estabelecida na Rua Coronel Carvalho, 

nº 13 A, Centro, Angra dos Reis/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

26.687.850/0002-84, Agência: 4526, Conta corrente: 72721-0 e 

Banco: 136.

ACRÉSCIMO E VALOR: O valor do acréscimo financeiro é de 

R$ 408.287,55 (quatrocentos e oito mil e duzentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta e cinco centavos). Tal acréscimo corresponde a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

Deste modo, o valor do Contrato que era de R$ 1.633.150,19 (um 

milhão e seiscentos e trinta e três mil e cento e cinquenta reais e 

dezenove centavos) passa a ser de R$ 2.041.437,74 (dois milhões 

e quarenta e um mil e quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e 

quatro centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com a execução do presente termo adi-

tivo, até o fim do presente exercício financeiro, correrá à conta 

da seguinte dotação orçamentária, assim classificada: Programa de 

Trabalho nº 27.2701.10.302.0181.2750.339039.16210000, Fi-

cha 20243183, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 1641, 

de 03/09/2024, no valor de R$ 408.287,55 (quatrocentos e oito 

mil e duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 58, inciso I, e Art. 65, inciso 

I, da Lei nº 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 

de Saúde de Angra dos Reis às fls. 726 e através do Formulá-

rio de Solicitação de Empenho nº 054/2024/SSA.SUPCAR, de 

22/08/24, às fls. 827/828, constantes do Processo Administrativo 

nº 2022042125.

DATA DA ASSINATURA: 06/09/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

009/2022/HMJ

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE SAÚDE, e CLÍNICA DE IMAGEM 

WINSTON DE ANDRADE LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a sub-rogação das 

obrigações contratuais inicialmente assumidas pela Fundação Hos-

pitalar Jorge Elias Miguel para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, por força da Lei Municipal nº 4.286, de 19 de dezem-

bro de 2023, com as alterações da Lei Municipal nº 4.296, de 16 

de fevereiro de 2024; e a prorrogação de prazo do Contrato nº 

009/2022/HMJ, referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA 

POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ACORDO COM 

AS NORMAS PREVISTAS EM PORTARIAS MINISTERIAIS 

PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES QUE SE ENCON-

TRAM INTERNADOS NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR JOR-
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GE ELIAS MIGUEL - HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 16/08/2024 e término em 15/08/2025.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas a prorrogação de prazo é de R$ 270.720,00 (duzentos e 

setenta mil e setecentos e vinte reais).

DOTAÇÃO: As despesas com este termo aditivo correrão à conta 

da seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº 27.2

702.10.302.0228.2699.339039.16000000, Ficha nº 20243319, 

Nota de Empenho nº 1343, de 06/08/2024, no valor de R$ 

101.520,00 (cento e um mil e quinhentos e vinte reais); Programa 

de Trabalho nº 27.2702.10.302.0228.2699.339039.16000000, 

Ficha nº 20243319, Nota de Empenho nº 1345, de 06/08/2024, 

no valor de R$ 33.840,00 (trinta e três mil e oitocentos e qua-

renta reais);

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como na PROMOÇÃO Nº 051/2024-FMS - 

SUCON, na Lei Municipal nº 4.286, de 19 de novembro de 2023 

e na Lei Municipal nº 4.296, de 16 de fevereiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pela Secretária Hos-

pitalar nos autos do Processo Administrativo nº 2018019496.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 8666/93

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

084/2024/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, e a VITTA SOLU-

ÇÕES EM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a alteração de Do-

tação Orçamentária, transferindo-a da Fundação Hospitalar Jor-

ge Elias Miguel para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 

força da Lei Municipal nº 4.286, de 19 de dezembro de 2023, 

com as alterações da Lei Municipal nº 4.296, de 16 de fevereiro 

de 2024; e a prorrogação de prazo do Contrato nº 084/2024/SSA, 

referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

E NUTRIÇÃO HOSPITALAR, NA MODALIDADE DE ALI-

MENTAÇÃO TRANSPORTADA VISANDO AO FORNECI-

MENTO DE DIETAS NORMAIS, ESPECIAIS E FÓRMULAS 

INFANTIS DESTINADAS AOS PACIENTES INTERNADOS, 

AOS ACOMPANHANTES, COM DIREITO PREVISTO EM 

LEI E AOS PACIENTES DA UNIDADE DE ASSISTÊNCIA 

DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 90 (noventa) dias, 

tendo início em 07/08/2024 e término em 04/11/2024.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas a prorrogação do prazo é de R$ 1.516.297,50 (um milhão 

e quinhentos e dezesseis mil e duzentos e noventa e sete reais e 

cinquenta centavos).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo correrá à conta 

da seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº 27.

2702.10.302.0228.2694.339039.16000000, Ficha nº 20243359, 

Nota de Empenho nº 1324, de 06/08/2024, no valor de R$ 

1.084.440,28 (um milhão e oitenta e quatro mil e quatrocentos e 

quarenta reais e vinte e oito centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei nº 

14.133/21, bem como a PROMOÇÃO Nº 051/2024-FMS - SU-

CON e as Leis Municipal nº 4.286, de 19 de novembro de 2023 e 

Lei nº 4.296, de 16 de fevereiro de 2024;

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde de Angra dos Reis nos autos do Processo Administrativo nº 

2023042092.

DATA DA ASSINATURA: 06/08/2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE



5
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-L

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

125 1000 PCT
Lacre segurança, material:plástico, comprimento:16 cm, 
tipo:espinha de peixe, características adicionais:numerado, 
cor:azul - kit com 100 unidades.

R$ 16,400 R$ 16.400,00 ISL

R$ 16.400,00

EMPRESA: L CORREA MENDES 

CNPJ.: 37.000.228/0001-91 

ENDEREÇO: RUA GENERAL ESPÍRITO SANTO CARDOSO, 377 - 206 – TIJUCA – RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20530- 500 

TELEFONE: (22) 99795 9046 (21) 99404 9460 

E - MAIL: luciane@certamebrasil.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANE CORREA MENDES 

CPF: XXX.892.477-08 

RG.: XXX11611099 EXPEDIDO PELO DNT/RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 
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na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.
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Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:
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Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
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a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:
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I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS,

11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO



11
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

L CORREA MENDES

LUCIANE CORREA MENDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-M

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

12 10000 LT

ÁLCOOL ANTISSÉPTICO LÍQUIDO 70% - LITRO
Álcool etílico, hidratado, teor alcoólico 70% (70¿gl), 
líquido, antisséptico.
Apresentação: Frasco com 1000 ml contendo informações 
sobre lote, fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,99 R$ 49.900,00 HANDS FREE

R$ 49.900,00

EMPRESA: LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 46.743.542/0001-55 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR ARY TEIXEIRA Nº 456, BAIRRO CENTRO, VESPASIANO - MG CEP: 33.200-338 

TELEFONE: (31) 9 8820 - 4945 

E - mail: alpinolicitacao@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES 

CPF: XXX.407.798-00

RG.: XXX00.251-9

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 
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Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.
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Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 
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licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARCELO RICARDO DITTRICH NAVES

LA MAISON DISTRIBUIDORA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-N

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

144 50 PAR

Pá para desfibrilador, tipo equipamento: externo 
automático - dea, modelo: tipo eletrodo, adesiva, tamanho: 
adulto, apresentação par, esterilidade: descartável. 
compatível com equipamento prolife.

R$ 390,000 R$ 19.500,00
SKINTACT - 
LEONHARD 

164 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível 
de pele, tipo mic-key botton kit cânula tamanho/
comprimento 0,8 / 16 fr. esterelizado por irradiação gama.

R$ 105,800 R$ 12.378,60
FOYOMED - 
HANGZHOU 

165 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,0 / 18 fr.

R$ 105,800 R$ 12.378,60
FOYOMED - 
HANGZHOU 
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167 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,5 / 24 fr.

R$ 106,500 R$ 12.460,50
FOYOMED - 
HANGZHOU 

170 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,7 / 20 fr.

R$ 106,500 R$ 12.460,50
FOYOMED - 
HANGZHOU 

182 100 unid

SERINGA DE VIDRO - 03 ML – BICO SLIP
Seringa, material: vidro, capacidade: 03 ml, bico central 
slip, graduada, numerada, esterilizável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 23,500 R$ 2.350,00 AMATA - AMATA 

R$ 71.528,20

EMPRESA: LEMARC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.300.300/0001-60 

ENDEREÇO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 7.000 - SALAS 282 E 283 - JACAREPAGUA- RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22.780-084 

TELEFONE: (21) 2408-3262 

E - MAIL: licitacoes@lemarcbarra.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: LETÍCIA REBELLO RANGEL 

CPF: XXX.452.747-09 

RG.: XXX55.931-2 DETRAN/RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;
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d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.
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Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 
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fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.
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Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LETÍCIA REBELLO RANGEL

LEMARC PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-O

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

150 100 UNID
Prongas cânulas nº 2 - silicone maleável; transparente; 
características adicionais: com circuito completo para cpap 
nasa atóxico.

R$ 59,720 R$ 5.972,00 MAKE LINE

151 100 UNID
Prongas cânulas nº 3 - silicone maleável; transparente; 
características adicionais: com circuito completo para cpap 
nasal /atóxico.

R$ 59,710 R$ 5.971,00 MAKE LINE

152 100 UNID
Prongas cânulas nº 4 - silicone maleável; transparente; 
características adicionais: com circuito completo para cpap 
nasa atóxico.

R$ 59,720 R$ 5.972,00 MAKE LINE

153 100 UNID
Prongas cânulas nº 5 -silicone maleável; transparente; 
características adicionais: com circuito completo para cpap 
nasal /atóxico.

R$ 59,720 R$ 5.972,00 MAKE LINE

R$ 23.887,00

EMPRESA: MAKE LINE COMERCIAL LTDA 

CNPJ.: 05.416.754/0001-40 

ENDEREÇO: AV. NOVA INDEPENDÊNCIA, 755 - LT6QD N - CEP 04570-001 – SÃO PAULO /SP 

TELEFONE: (11) 5060-3032 

E - MAIL: licitacao@makeline.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: SARA GABRIEL VIANA 

CPF: XXX.426.978-13 

RG.: XXX26.799-2 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.
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Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-
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dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;
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Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:
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a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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SARA GABRIEL VIANA

MAKE LINE COMERCIAL LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-P

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no Bo-

letim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 0 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, 

por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

177 150 unid

Suturas adesivas para fechamento da pele - sutura 
cutânea adesiva que substitui com vantagens as suturas 
convencionais e grampos. Reduz a formação de cicatrizes 
e infecção com melhor resultado estético. Hipoalergênico, 
livre de látex. Estéril, embalagem contendo 10 unidades. 
Tamanho: 0,6cm x 10cm. Caixa contendo 50 envelope.

R$ 34,000 R$ 5.100,00
STERI STRIP 
1546 0,6X10

R$ 5.100,00

EMPRESA: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA 

CNPJ.: 17.700.763/0001-48 

ENDEREÇO: RUA RECIFE S/Nº, QD.01 LOTE 82 A VILA SANTA CRUZ - DUQUE DE CAXIAS /RJ CEP: 25.243-570 

TELEFONE: (21) 3311-5186 (21) 97625-0172 

E - MAIL: licitacao@medfutura.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO 

CPF: XXX.900.267-60 

RG.: XXX819432 DETRAN RJ 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 
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até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.
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Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-
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mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.
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ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-Q

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

77 1500 UND

CURATIVO - MALHA NÃO ADERENTE
Curativo, de acetato de celulose, preenchido com petrolato, 
cerca de 7,5 x 7,5 cm, componentes: não aderente, 
recortável, estéril, embalagem individual. Referência: 
ADAPTIC.
OBS: Requer Registro Anvisa

R$ 4,500 R$ 6.750,00
CURITY/

CARDINAL

R$ 6.750,00

EMPRESA: MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ.: 32.743.252/0001-05 

ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS Nº 3959 - LOJA 210 – BARRA DA TIJUCA – RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 22631 – 003 

TELEFONE:(21) 3325 -5170 

E - MAIL: medicalcl23empresa@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: ANA PAULA GUIMARÃES VALLADARES SALGADO DE CASTRO 

CPF: XXX.383.847 /49 
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RG.: XXX70.362-8

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 
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quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.
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Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;
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b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANA PAULA GUIMARÃES VALLADARES SALGADO DE CASTRO

MEDICAL CL 23 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-R

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL
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181 180000 unid

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20 ML - SEM 
AGULHA
Seringa descartável 20 ml, material Polipropileno, com 
Bico Central Luer Lock, vedação: êmbolo de borracha, 
graduada, numerada, estéril, descartável, embalagem 
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,250 R$ 45.000,00 MEDIX

R$ 45.000,00

EMPRESA: MED LAGOS CIRÚRGICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ.: 41.703.093/0001-06 

ENDEREÇO: RUA OSCAR CLARK, Nº 750, LOJA 104, PARQUE MATARUNA, ARARUAMA - RJ CEP: 28979-717 

TELEFONE:(22) 99204-4524/(21) 98959-0666 

E - MAIL: medlagos.rj@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ GUILHERME BARBOSA BAALBAKI 

CPF: XXX.135.897-25 

RG.: XXX62.002-8 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;
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g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.
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Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-
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plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.



47
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LUIZ GUILHERME BARBOSA BAALBAKI

MED LAGOS CIRÚRGICA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-S

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

56 400 UND

CATETER VENOSO CENTRAL INSERÇÃO 
PERIFÉRICA - PICC – 6FR
Cateter venoso central, inserção periférica - PICC, silicone 
radiopaco, 6 FR, duplo lúmen, cerca 55 cm, clamp em 
todas vias e tampas, kit introdutor completo, estéril, 
descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 546,655 R$ 218.662,00 KF.F

R$ 218.662,00

EMPRESA: MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ.: 03.596.923/0001-46 

ENDEREÇO: RUA EMA GAZZI MAGNUSSON - O: COMERCIAL VITORIA MARTIN -INDAIATUBA -SÃO PAULO -CEP: 13.347-630 

TELEFONE: (19) 3935-1723 

E - MAIL: licitacao@medimac.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: WELLINGTON DA SILVA 

CPF: XXX.242.389-87

RG.: 3.XXX.502-0

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.
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Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.
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Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
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total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;
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II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

WELLINGTON DA SILVA

MEDIMAC COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-U

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

17 600 UNID

ALGODÃO ORTOPÉDICO 20 CM - ROLO 1,5 M
Algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, 
material: em fibra de algodão crú, tamanho: 20 cm, 
características adicionais: enrolado em papel apropriado.
Apresentação: Em dúzia, embalados individualmente.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,90 R$ 540,00 UNICENTER 

49 1000 UND

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO Nº 14 - 
COM DISP. SEGURANÇA
Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 14 
Gau, cerca 50 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,790 R$ 1.790,00 BIOMASS

123 300 CX

HASTE FLEXÍVEL COM 2 PONTAS DE ALGODÃO - 
CAIXA COM 75 UNIDADES
Haste flexível, plástico, com ranhuras, com 2 pontas de 
algodão.
Referência: Cotonete
Apresentação: Caixa com 75 unidades.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,390 R$ 417,00 NATY

135 200 UND

MANTA COBERTOR TÉRMICA ALUMINIZADA 
DESCARTÁVEL - ADULTO
Manta cobertor termica aluminizada, indicada para 
manutenção do calor do corpo, evitando o choque termico, 
refletindo o calor interno do corpo. Confeccionada em 
poliester metalizada de 23 microns. Não deformável. 
Resistente ao atrito. Tamanho 2,10 m x 1,40 m - adulto.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 5,320 R$ 1.064,00 PROTMED 

234 50 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 5,0 - COM 
BALÃO
Tubo endotraqueal aramado de PVC siliconizado, calibre 
5,0, com anéis em aço inoxidável, com balão de alto 
volume e baixa pressão, radiopaco, estéril, conector padrão, 
isento de látex, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,300 R$ 165,00 OLIMED 

248 4240 unid
Umidificador de oxigênio - frasco plástico graduado, c, 
tampa, volume: cerca de 500 ml, esterilidade: esterilizável.

R$ 14,100 R$ 59.784,00 HAOXI 

R$ 63.760,00

EMPRESA: MG FLEX LTDA 

CNPJ.: 43.121.365/001-87 
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ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO G. DOS REIS, S/N SANTA CRUZ, SERICITA MG /CEP 3536-8000 

TELEFONE: (31) 972343461 

E - MAIL: licitacaomgflex@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: LAURA CHAVES TEIXEIRA BARBOSA COELHO 

CPF: XXX.520.706-88 

RG.: MG-XX.X37.070 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.
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Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.
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Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-
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neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

LAURA CHAVES TEIXEIRA BARBOSA COELHO

MG FLEX LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-V

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

61 100 UND

COLCHAO PARA MACA HOSPITALAR - 180 CM X 
60 CM X 05 CM
Espuma interna densidade D-28, composição do tecido 
100% courvin na cor azul, revestimento resistente e 
impermeável, tratamento anti fúngico e anti ácaro. Medidas 
(C x L x A): 180 cm x 60 cm x 05 cm.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 70,000 R$ 7.000,00 POLAR

R$ 7.000,00

EMPRESA: NOBRE FLEX COLCHOES LTDA 

CNPJ.: 43.607.859.0001-76 

ENDEREÇO: RODOVIA DO SOL KM 25 SUL Nº 964 BALNEÁRIO PONTA DA FRUTA - VILA VELHA ES CEP:29.128-470.

TELEFONE: (27) 99317-1313 99526-2031 

E - MAIL: nobreflexcolchoes@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: CLEONICE CARDOSO DA SILVA 

CPF: XXX.942.527-71

RG.: 1XXX-646-ES 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;
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d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.
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Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 
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período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 
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fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.
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Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

CLEONICE CARDOSO DA SILVA

NOBRE FLEX COLCHOES LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-X

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

2 9000 FR

ÁGUA OXIGENADA
AGUA OXIGENADA - 10 VOLUMES – FRASCO 
COM 100 ML
Uso hospitalar, em embalagem fosca com dados de 
identificação, procedência, data de fabricação, tempo de 
validade registro em órgão competente.
Apresentação: Frasco com c/100 ml contendo número de 
lote e validade.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,32 R$ 11.880,00 VIC PHARMA 

7 1200 UNID

Agulha anestésica raquidiana, aço inoxidável, 25G x 3 
1/2", ponta quincke, com mandril, conector universal luer 
lock, cônico e transparente, descartável, estéril, embalagem 
individual com lote, fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,27 R$ 3.924,00 PROCARE

UNID.

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUI 27G X 3 1/2″
Agulha anestésica raquidiana, aço inoxidável, 27G x 3 1/2", 
ponta quincke, com mandril ajustado, conector universal 
Luer Lock, com visor transparente, descartável, estéril, 
embalagem individual com lote, fabricação, validade e 
registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,38 R$ 1.014,00 PROCARE

10 30 UNID

AGULHA PERIDURAL 18G X 3 1/2″ - DESCARTÁVEL
Agulha anestésica, peridural, aço inoxidável, centimetrada, 
18 g x 3 1/2", ponta curva Tuohy, com mandril ajustado, 
com aletas, conector universal luer lock, cônico e 
transparente, descartável, estéril.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,46 R$ 133,80 PROCARE

11 100 UNID

AGULHA PERIDURAL 20G X 3 1/2″ - DESCARTÁVEL
Agulha anestésica Peridural, aço inoxidável, centimetrada, 
20 g x 3 1/2", ponta curva Tuohy, com mandril ajustado, 
com aletas, conector universal luer lock, cônico e 
transparente, descartável, estéril, embalagem individual 
com lote, fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,57 R$ 457,00 PROCARE

FR

ÁLCOOL EM GEL 70% ANTISSÉPTICO - FRASCO 
C/VALVULA PUMP – 500 ML
Álcool etílico, em Gel, hidratado, teor alcoólico 70% 
(70¿gl).
Apresentação em Frasco de 500 ml, contendo informações 
sobre lote, fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,99 R$ 9.975,00 PROLINK 

15 400 UNID

ALGODÃO ORTOPÉDICO 10 CM - ROLO 1,5 M
Algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, 
material: em fibra de algodão crú, tamanho: 10 cm, 
características adicionais: enrolado em papel apropriado, 
tipo embalagem: embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,39 R$ 156,00 ORTOBOM 
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19 200 UNID

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO 125 ML - 
TRANSPARENTE
Frasco tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), 
bico reto, longo, estreito, com protetor, tampa em rosca, 
cor: transparente, capacidade: 125 ml, graduação: graduado 
em ml.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,97 R$ 394,00 BIOMEDICA 

20 120 UNID

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO 250ML - ÂMBAR
Frasco tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), 
bico reto, longo, estreito, com protetor, tampa em rosca, 
cor: âmbar, capacidade: 250 ml.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,89 R$ 346,80 BIOMEDICA 

22 4000 UNID

APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL - 3 
LÂMINAS
Aparelho barbear, descartável, com 3 lâminas de aço, com 
fita lubrificante e cabo confeccionado em plástico.
.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,720 R$ 2.880,00 SELECT 

26 3000 RL

ATADURA DE CREPOM - 10 CM
Atadura de Crepom, material 100% Algodão, dimensões: 
10 cm x 4,5 m, cerca de 13 fios, cm2, embalagem 
individual
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,360 R$ 1.080,00 CYSNE 

29 900 RL

ATADURA GESSADA - 08 CM
Atadura, tipo gessada, material 100% algodão, dimensões: 
8 cm x 3 m, com secagem ultra rápida
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,400 R$ 1.260,00 POLARFIX 

30 3000 RL

ATADURA GESSADA - 10 CM
Atadura, tipo gessada, material 100% algodão, dimensões: 
10 cm x 3 m, com secagem ultra rápida
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,070 R$ 6.210,00 POLARFIX 

31 4000 RL

ATADURA GESSADA - 15 CM
Atadura, tipo gessada, material 100% algodão, dimensões: 
15 cm x 3 m, com secagem ultra rápida
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,490 R$ 9.960,00 POLARFIX 

33 30000 UND

AVENTAL MANGA LONGA IMPERMEÁVEL - 
GRAMATURA 50
Avental manga longa, cor branca, descartável, impermeável, 
para procedimento não cirúrgico, confeccionado em não 
tecido, de polipropileno, antialérgico, antitóxico. Uso 
único, descartável, gramatura não inferior a 50 gramas, 
tamanho único, em atendimento a Nota Técnica GVIMS/
GGTES/ANVISA nº 04/2020.
Deve possuir registro na ANVISA e demais órgãos 
competentes.
Com laudo técnico de gramatura e impermeabilidade.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,190 R$ 35.700,00 DEJAMARO 

35 800 UND

BOLSA DE COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA 
DESCARTÁVEL ADULTO
Bolsa ostomia. Matéria-Prima: Plástico. Aplicação: 
Colostomia e Ileostomia. Número de Peças: 1 Peça (placa 
e bolsa acopladas). Modelo: Drenável. Tipo de bolsa: 
Transparente. Tipo de adesivo: Adesivo Microporoso. 
Material da placa: Resina Sintética. Diâmetro: Recortável 
de 19 até 70 mm.
Características adicionais: Com filtro de Carvão Ativado.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 10,690 R$ 8.552,00 VITALGOLD 

36 120 UND

BRAÇADEIRA 2 VIAS PNI ADULTO - COM 
MANGUITO
Braçadeira Adulto em Nylon e Fecho Velcro, para uso 
em esfigmomanômetro. Acompanha manguito de duas 
vias, livre de látex, que pode ser substituído ou retirado 
no momento da higienização. Tamanho adulto, com 
circunferência entre 18 cm a 35 cm.
Requer registro e selo do INMETRO estampado na 
braçadeira.

R$ 19,890 R$ 2.386,80 PREMIUM
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38 30 BD

CAL SODADA - 4,30KG
Cal sodada. Composição: HO2. Aspecto físico: Granulado. 
Cor: Branca. Uso: Anestesia. Aplicação: Filtragem de CO2 
sistema ventilação fechado. Características adicionais: Grau 
de dureza com ruptura de grão acima de 700 g. Balde com 
4,30 kg.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 141,710 R$ 4.251,30 ATRASORB 

42 10 UNID
Circuito com máscara para vni - cpap infantil e neonatal. 
aplicação upa pediátrica e uso do fisioterapeuta para 
assistência.

R$ 237,060 R$ 2.370,60 VENTCARE 

44 5000 UNID

Conector sem agulha para equipo- Conector sem agulha 
para equipo, para acesso intravenoso,durante a terapia 
infusional, para aspiração de hemocomponentes, infusões 
contínuas e intermitentes, encaixa-se em todos os tamanhos 
de cateteres e pode ser acessado por seringastipo luer lock 
ou luer slip, equipos luer lock, adaptadores diretos para 
conjuntos de amostragem de sangue. Dispositivo com 
tecnologia antirefluxo. Compatível com infusões de alta 
pressão suportando ate 325psi com taxa de fluxo maximo 
de 10ml/segundo.

R$ 2,590 R$ 12.950,00 MEDIX 

45 40 UNID

Curativo fixador de sondas e cateteres nasais - dispositivo 
adesivo de pronto uso, não estéril. formato que se adapta 
aos contornos do nariz o que permite uma fixação 
adequada ao usuário. acessórios: apr tiras adesivas que 
podem ser utilizadas para demarcar a posição de tubos/
sondas a ser inserida e estabilizar o tubo à face do paciente.

R$ 7,370 R$ 294,80 IMPACTO

46 50 UND

CATETER EPIDURAL 16G
Cateter para anestesia, uso: epidural contínua, material: 
polímero radiopaco, calibre: cerca de 16 g, adicionais: 
marcas de profundidade, esterilidade: estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 34,260 R$ 1.713,00 PORTEX

47 50 UND

CATETER EPIDURAL 18G
Cateter para anestesia, uso: epidural contínua, material: 
polímero radiopaco, calibre: cerca de 18 g, adicionais: 
marcas de profundidade, esterilidade: estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 34,260 R$ 1.713,00 PORTEX

48 50 UND

CATETER EPIDURAL 20G
Cateter para anestesia, uso: epidural contínua, material: 
polímero radiopaco, calibre: cerca de 20 g, adicionais: 
marcas de profundidade, esterilidade: estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 34,260 R$ 1.713,00 PORTEX

50 5000 UND

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO Nº 16 - 
COM DISP. SEGURANÇA
Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 16 
Gau, cerca 50 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,680 R$ 8.400,00 M2LIFE

51 10000 UNID

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO Nº 18 - 
COM DISP. SEGURANÇA
Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 18 
Gau, cerca 45 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,660 R$ 16.600,00 M2LIFE
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52 50000 UNID

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO Nº 20 - 
COM DISP. SEGURANÇA
Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 20 
Gau, cerca 30 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,390 R$ 69.500,00 M2LIFE

53 50000 UNID

CATETER PERIFÉRICO INTRAVENOSO Nº 22 - 
COM DISP. SEGURANÇA
Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 22 
Gau, cerca 25 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,560 R$ 78.000,00 M2LIFE

54 10000 UND

Cateter periférico. Confeccionado em polímero radiopaco, 
para aplicação venosa. Agulha em aço inox, diâmetro: 24 
Gau, cerca 20 mm de comprimento, conector padrão, com 
câmara refluxo com filtro, estéril, descartável, embalagem 
individual. Deve apresentar dispositivo de segurança para 
atendimento da NR32.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,680 R$ 16.800,00 M2LIFE

60 50 UND

COLCHÃO PARA MACA DE TRANSPORTE - 190 X 
60 X 10
Colchão para maca hospitalar de transporte, espuma 
interna densidade D28/D-33, composição do tecido 100% 
courvin na cor azul, revestimento resistente e impermeável, 
tratamento anti fúngico e anti ácaro.
Medidas Aproximadas (C x L x A): 190 cm x 60 cm x 10 
cm.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 94,990 R$ 4.749,50 LUKSPUMA 

64 3000 UND

COLETOR URINA SISTEMA FECHADO
Coletor de urina, material PVC, Sistema Fechado, 
capacidade: cerca de 2000 ml, graduação de 100 em 
100 ml, válvula anti-refluxo, clamp corta fluxo, filtro 
hidrofóbico, bacteriológico, conector universal, com alça 
de sustentação, membrana autocicatrizante para coleta de 
amostras, estéril, descartável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,960 R$ 8.880,00 MEDIX 

65 2500 PCT

COMPRESSA CIRÚRGICA 45X50 - PCT COM 50 
UNIDADES
Com fio radiopaco campo operatório - confeccionado em 
tecido absorvente, 100% algodão, com quatro camadas 
sobrepostas de cor branca, bordas devidamente acabadas 
com cantos arredondados, provida de alca de apoio 
medindo no mínimo 18 cm, com fio radiopaco embutido, 
não estéril, embalagem com dados de identificação e 
procedência, tamanho 45 cm x 50 cm (pacote c/50 
unidades). Densidade de 13 fios/cm2, com 8 dobras.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 44,490 R$ 111.225,00 AMED 
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68 2000 UND

CONECTOR SEM AGULHA PARA EQUIPO - COM 
VALVULA ANTIRREFLUXO
Conector sem agulha para acesso intravenoso, sem uso 
de agulhas durante a terapia infusional, para aspiração de 
hemocomponentes, infusões contínuas e intermitentes. 
Encaixa-se em todos os tamanhos de catéteres e pode ser 
acessado por seringas tipo luer lock e luer slip, equipos luer-
lock, adaptadores diretos para conjuntos de amostragem de 
sangue, administração de fármacos e conjuntos de extensão. 
Dispositivo com tecnologia antirrefluxo na desconexão da 
seringa que ajuda a prevenir a oclusão do cateter. Apresenta 
invólucro transparente que permite a confirmação visual 
do sucesso da lavagem após o uso. Possui uma superfície 
plana e lisa com vedação dupla que requer apenas três 
segundos para completa desinfecção de seu ponto de acesso 
reduzindo assim a penetração e crescimento bacteriano. 
Compatível com infusões de alta pressão suportando até 
325 psi com taxa de fluxo máximo de 10ml/segundo.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,990 R$ 7.980,00 MEDIX 

69 500 UND

CURATIVO CARVÃO ATIVADO COM PRATA - 15 
X 15
Curativo carvão ativado impregnado com prata 0,15% 
recoberto por unidade, película de não tecido absorvente, 
vedada em toda sua extensão, estéril, descartável, medindo 
15 x 15 cm.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 29,040 R$ 14.520,00 VITAMEDICAL 

70 1500 UND

CURATIVO HIDROCELULAR - TAMANHO 15 X 15 
CM
Curativo, tipo: hidrocelular, material: poliuretano, 
dimensão: cerca de 15 x 15 cm, permeabilidade: 
impermeável a líquidos, componentes: aderente com borda, 
esterilidade: estéril, embalagem: embalagem individual.
Referência: Curativo Askina Transorbent - BBraun – 
Hidrocelular
OBS: Registro ANVISA

R$ 19,690 R$ 29.535,00 POLARFIX 

71 500 UND

CURATIVO HIDROGEL - SEM ALGINATO – 
TAMANHO 15 X 15 CM
Curativo de hidrogel transparente composto de 
poliuretano absorvente, revestido por uma cobertura de 
poliuretano com borda adesiva permeável ao oxigênio, 
mas impermeável a líquidos e bactérias. Não aderente, 
com borda adesiva microporosa. Apresentação: Em placa, 
formato quadrado.
Tamanho aproximado: 15 x 15 cm.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 25,000 R$ 12.500,00 HARTMANN 

72 150000 PCT

COMPRESSA GAZE ESTÉRIL DESCARTÁVEL - PCT 
COM 10 UND – 13 FIOS
Compressa gaze, tecido 100% algodão, tipo: 13 fios/cm2, 
cor branca, isenta de impurezas, 08 camadas, largura: 7,50 
cm, comprimento: 7,50 cm, 05 dobras, estéril, descartável. 
Pacote com 10 unidades.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,390 R$ 58.500,00 AMED 

75 500 UND

CREME BARREIRA PROTETORA
Creme e barreira protetora, a base de óxido de zinco 
micronizado, associado a ácidos graxos essenciais, contendo 
ainda leticina de soja, TCM (Triglicerídeos de Cadeia 
Média), vitaminas A e E.
Apresentação: Embalagem Tubo com 100G, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Referência: Cavilon.
OBS: Requer registro na ANVISA.

R$ 36,425 R$ 18.212,50 PIELSANA 

76 157 UND

CUBA HOSPITALAR REDONDA - 300 ML
Cuba redonda em aço inox, de uso profissional, produzido 
em material extremamente resistente a corrasão, de 
fácil higienização e esterilizável, utilizada em hospitais, 
consultórios médicos e odontológicos.
Capacidade para 300 ml.

R$ 13,380 R$ 2.100,66 FAMI 
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82 68
LT 

(GALÃO 
DR 5LS)

Desinfetante hospitalar de alto nível a base de ácido 
peracético na concentração de 0,25%, indicado para 
desinfecção de artigos semi-críticos. pronto para uso, tempo 
de contato de 10 minutos, compatível com polietileno, 
silicone, nylon, pvc, látex, fibra ótica, vinil, polipropileno 
acrílico, sonda endoscópica e aço inox. o produto deverá 
ser biodegradável. embalagem em frasco rígido contendo 
5 litros de produto, tampa com lacre. deverão constar na 
embalagem do produto, o nome, a data de fabricação, 
a validade do mesmo e o número do lote, conforme 
legislação sanitária vigente da divisão de vigilância sanitária 
do ministério da saúde. certificação da iso 13485/2016 e 
laudos reblados contra: staphylococcus aureus, salmonella 
choleraesuis, pseudomonas aeruginosa, enterococcus hirae, 
escherichia coli, aspergillus brasiliensis, candida albicans, 
trichophyton mentagrophytes, mycobacteriums smegmatis, 
mycobacterium bovis (bcg), mycobacterium massiliense, 
mycobacterium terrae, mycobacterium avium, bacillus 
subtilis e clostridium sporogenes. comprovação virucida 
contra: nororírus e adenovírus. validação em presença 
de ácido peracético reconhecido por laboratório reblas/
inmetro. fornecer sem custo para cada galão um frasco com 
30 fitas para quantificação de ácido peracético. prazo de 
validade: sem necessidade de registro e sem necessidade de 
refrigeração.

R$ 199,970 R$ 13.597,96 BELLTYPE 

83 50 UNID

Dispositivo para circuncisão descartável 1,5 cm Dispositivo 
para circuncisão, material acrílico transparente, para uso 
médico-hospitalar, diâmetro 1,50 cm, para cirurgia de 
fimose, atóxico, estéril e descartável. Embalagem individual 
com lote, fabricação, validade e registro. Referência: 
plastibell Obs: requer registro anvisa.

R$ 20,590 R$ 1.029,50 SOLUMED 

84 240 UNID

Dispositivo para punção intra ósseo, com sistema 
automático de aplicação de agulha através de mola 
calibrada, com regulagem aproximada de profundidade 
para uso pediátrico(0,5 a 1,5cm), trava de segurança para 
infusão de fluídos e medicamentos, agulha hipodérmica 
18g com trocater para acesso rápido, corpo plásticoem 
policarbonato, esterilizado de uso único, embalado 
individualmente.

R$ 849,990 R$ 203.997,60 WAIS MED 

85 500 UNID

DISPOSITIVO ASPIRADOR PARA REDE 
CANALIZADA DE AR COMPRIMIDO
Tampa injetada em nylon com inserto de metal, 
manômetro de 0 a 30 hg, botão de controle do fluxo 
de aspiração, bico de sucção e boia de segurança. Frasco 
coletor autoclavável 400 ml. Conexão padrão ABNT NBR 
11906.
OBS: Compatível White Martins.

R$ 299,990 R$ 149.995,00 PROTEC

86 500 UNID

DISPOSITIVO ASPIRADOR PARA REDE 
CANALIZADA DE VÁCUO
Tampa injetada em nylon com inserto de metal, 
manômetro de 0 a 30 hg, botão de controle do fluxo de 
aspiração, bico de sucção e boia de segurança. Com frasco 
coletor autoclavável em vidro 400 ml. Conexão padrão 
ABNT NBR 11906.
OBS: Compatível White Martins.

R$ 299,990 R$ 149.995,00 PROTEC

87 1500 UNID

DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA 
- TAMANHO 6
Dispositivo incontinência urinária, com extensor nº 6, com 
preservativo de látex, uso descartável, atóxico, apirogênico, 
estéril.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,390 R$ 2.085,00 BIOSANI 

88 20 UNID

DRENO CIRURGICO DE TORAX N° 16
Dreno cirúrgico torácico, siliconizado, calibre 16 french, 
cerca de 50 cm, radiopaco, estéril, descartável, embalagem 
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,690 R$ 93,80 LAC MEDICAL 
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89 30 UNID

DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR N. 08
Dreno cirúrgico, modelo: kehr em "T", material: borracha, 
calibre: 08 french, comprimento: cerca de 50 cm, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 13,170 R$ 395,10 TAYLOR 

90 30 UNID

DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR N. 12
Dreno cirúrgico, modelo: kehr em "T", material: borracha, 
calibre: 12 french, comprimento: cerca de 50 cm, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 13,170 R$ 395,10 TAYLOR 

91 30 UNID

DRENO CIRÚRGICO TIPO KEHR N. 16
Dreno cirúrgico, modelo: kehr em "T", material: borracha, 
calibre: 16 french, comprimento: cerca de 50 cm, tipo uso: 
estéril, descartável, embalagem: embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 13,170 R$ 395,10 TAYLOR 

92 200 UNID

DRENO DE SUCÇÃO FR 10
Composto por um dreno de blake de silicone com 4 canais 
de drenagem, centro rígido, hubless (redondo), atóxico, 
cristal, radiopaco, com orifícios de drenagem.;
O reservatório, que funcionará como a bomba de suçcão 
tem o formato “pera” material: silicone, calibre: 10 french, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.
SEROVAC PERA (DRENO DE BLAKE)
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 75,650 R$ 15.130,00
MP 

HOSPITALAR 

93 200 UNID

DRENO DE SUCÇÃO FR 24
Composto por um dreno de blake de silicone com 4 canais 
de drenagem, centro rígido, hubless (redondo), atóxico, 
cristal, radiopaco, com orifícios de drenagem.;
O reservatório, que funcionará como a bomba de suçcão 
tem o formato “pera” material: silicone, calibre: 24 french, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.
SEROVAC PERA (DRENO DE BLAKE)
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 73,990 R$ 14.798,00
MP 

HOSPITALAR 

94 200 UNID

DRENO DE SUCÇÃO FR 19
Composto por um dreno de blake de silicone com 4 canais 
de drenagem, centro rígido, hubless (redondo), atóxico, 
cristal, radiopaco, com orifícios de drenagem.;
O reservatório, que funcionará como a bomba de suçcão 
tem o formato “pera” material: silicone, calibre: 19 french, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.
SEROVAC PERA (DRENO DE BLAKE)
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 73,990 R$ 14.798,00
MP 

HOSPITALAR 

95 200 UNID

DRENO DE SUCÇÃO FR 15
Composto por um dreno de blake de silicone com 4 canais 
de drenagem, centro rígido, hubless (redondo), atóxico, 
cristal, radiopaco, com orifícios de drenagem.;
O reservatório, que funcionará como a bomba de suçcão 
tem o formato “pera”.material: silicone, calibre: 15 french,, 
tipo uso: estéril, descartável, embalagem: embalagem 
individual.
SEROVAC PERA (DRENO DE BLAKE)
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 73,990 R$ 14.798,00
MP 

HOSPITALAR 

99 800 UNID

Extensor fotossensível para bomba de infusão de seringa - 
01(uma) via; de material atóxico; medindo 1,2 m, prime 
máximo de 2 ml estéril e de uso único. apresentar durante o 
pregão uma amostra.

R$ 1,590 R$ 1.272,00
MP 

HOSPITALAR 

100 45000 UNID

ELETRODO CARDÍACO PRE - GEL ADULTO 
DESCARTÁVEL
Eletrodo aparelho médico medição, tamanho adulto, para 
monitorização cardíaca, adesivo hipoalergênico, flexível, 
pino aço inox, com contra-pino universal, tipo embalagem: 
individualmente selado.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,190 R$ 8.550,00 MEDIX 
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101 80000 UNID

EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL
Equipo para administração de soluções parenterais - 
macrogotas – com ponta perfurante escalonada, câmara 
transparente de gotejamento flexível, dispositivo de entrada 
de ar lateral, com filtro hidrófobo de 15 micra, pinça rolete, 
tubo flexível com 1,20m de comprimento, com injetor 
lateral tipo "Y" de membrana autovedante e adaptador 
Luer-Lock. Estéril, atóxico, apirogênico, embalagem 
individual em papel grau.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,670 R$ 53.600,00 MEDSONDA 

103 40000 UNID

EQUIPO MULTI VIAS 2 VIAS COM CLAMP
Extensor Infusão Vascular 2 Vias, Material: Polímero, 
Comprimento: Cerca 15 cm, Calibre: Cerca 12 French, 
Conexão: Luer Lock, Slip, Valvulado, Pressão Máxima: até 
cerca de 100 psi, com Clamp, Estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,520 R$ 20.800,00 MEDIX 

104 500 UNID

EQUIPO MULTI VIAS 4 VIAS COM CLAMP
Extensor Infusão Vascular 4 Vias, Material: Polímero, 
Comprimento: Cerca 15 cm, Calibre: Cerca 12 French, 
Conexão: Luer Lock, Slip, Valvulado, Pressão Máxima: até 
cerca de 100 psi, com Clamp, Estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,120 R$ 560,00 VITALGOLD 

107 3000 UNID

EXTENSOR DE EQUIPO DE INFUSÃO 120 CM
Extensor para perfusão em pvc com primer aproximado 
de 0,96 ml, tubo de 120 cm com resistência apropriada, 
conector luer fêmea e luer lock reversível transparentes, 
com pega não inferior a 1,5 cm. Estéril, apirogênico, 
embalado em papel grau cirúrgico ou filme termoplástico, 
com dados de identificação e procedência, data e tipo de 
esterilização, tempo de validade e registro no ms. Tamanho: 
120 cm.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,190 R$ 3.570,00
MP 

HOSPITALAR 

109 4000 UNID

FILTRO ANTIBACTERIANO HMEF - ADULTO
Filtro Ventilação Mecânica, tipo HMEF, Estéril, 
Descartável, Auto Umidificador, para Circuito de 
Respirador Mecânico, Espaço Morto Padrão, Tamanho 
Adulto, tipo Higroscópico, Bacteriostático, Bacteriano, 
Viral.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,930 R$ 15.720,00 MEDIX 

111 216 LT

FORMOL A 10% - LITRO
Formaldeído (formol), líquido incolor, límpido, 
concentração à 10%, em solução aquosa tamponada.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,930 R$ 848,88 ANTARES 

113 80000 UNID

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO - TAMANHO XG 
– ACIMA DE 90 KG
Fralda Descartável, Formato Anatômico tamanho Grande, 
para usuários acima de 90 kg, com flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, fixação com fitas adesivas 
multiajustáveis, reutilizáveis, uso: algodão não desfaça 
quando molhado.

R$ 1,140 R$ 91.200,00
MAXI 

CONFORT 

114 500 UNID

FRASCO COLETOR P/DRENAGEM TORACICA/
MEDIASTINAL - 2000 ML
Frasco em material PVC cristal rígido, graduado a cada 
50ml, com capacidade de 2000 ml, com tampa de 
rosca com três vias. Extensão de PVC, extensor de 1,20 
m e pinça corta-fluxo, espiral plástico para impedir o 
acotovelamento da extensão. Tubo interno bizelado (selo 
d’água). Contém alça de sustentação de PVC e suporte de 
sustentação da base.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 20,150 R$ 10.075,00 MEDSHARP 

117 1200 UNID

FRASCO PARA COLETA DE SECREÇÃO DE VIAS 
AÉREAS - 1.000 ML
Frasco coletor para vias aéreas, confeccionado em plástico 
transparente, capacidade: cerca de 1.000 ml, com tampa 
rosqueável, 2 vias, com conector, corta-fluxo, alça, 
graduado, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 13,290 R$ 15.948,00 CPL
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118 2500 UNID

FRASCO PARA DIETA ENTERAL 500ML
Frasco descartável para dieta enteral, plástico transparente, 
estéril, graduado a cada 50 ml, dispositivo de vedação 
acoplada a tampa rosqueada, e alça para suporte. Embalado 
individualmente com especificação do lote impresso no 
produto, composto de etiqueta para identificação do 
paciente e da solução. Capacidade de 500 ml.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,200 R$ 3.000,00 BIOBASE

120 200 UNID

GAZE QUEIJO 100% ALGODÃO - ROLO
Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: tipo 
queijo, camadas: 8 camadas, quantidade fios: 11 fios/cm², 
largura: 91 cm, comprimento: 91 m, dobras: 4 dobras, 
características adicionais: embalagem plástica individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 27,840 R$ 5.568,00 AMED 

122 10000 UNID

Hemostático absorvível fibrilar- 5x10 Hemostático 
absorvível, apresentação material fibroso, princípio ativo: 
celulose oxidada regenerada, dimensões cerac de 5x10 cm 
descartável. Referência: surgicel regular.

R$ 80,900 R$ 809.900,00 SURGICEL 

126 10000 UNID

LAMINA BISTURI Nº 15
Lâmina Bisturi, material: Aço Inoxidável, Tamanho: nº 15, 
Descartável, Estéril, Embalada Individualmente.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,230 R$ 2.300,00 MEDIX 

129 500 UNID

LENÇOL DESCARTÁVEL HOSPITALAR - 
CELULOSE
Tamanho 70 x 50 cm, 100% celulose alta resistência, 
textura firme e absorvente, cor branca.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 8,640 R$ 4.320,00
DESCARBOX 

PREMIUM 

130 8000 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 6,5
Luva cirúrgica, látex natural, Tamanho 6,5, estéril, 
comprimento mínimo de 28 cm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, descartável, formato anatômico, 
embalagem conforme norma ABNT com abertura 
asséptica.
Apresentação: Embalagem lacrada e esterilizada contendo 
01 par.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,050 R$ 8.400,00 LEMGRUBER 

131 12000 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 7,0
Luva cirúrgica, látex natural, Tamanho 7,0, estéril, 
comprimento mínimo de 28 cm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, descartável, formato anatômico, 
embalagem conforme norma ABNT com abertura 
asséptica.
Apresentação: Embalagem lacrada e esterilizada contendo 
01 par.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,030 R$ 12.360,00 LEMGRUBER 

132 15000 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 7,5
Luva cirúrgica, látex natural, Tamanho 7,5, estéril, 
comprimento mínimo de 28 cm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, descartável, formato anatômico, 
embalagem conforme norma ABNT com abertura 
asséptica.
Apresentação: Embalagem lacrada e esterilizada contendo 
01 par.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,050 R$ 15.750,00 LEMGRUBER 

136 1500 UND

MÁSCARA FACIAL COM RESERVATÓRIO - PARA 
O2
Máscara gasoterapia, para alta concentração de não 
reinalação, confeccionada em plástico, tamanho adulto, 
com fixação com clipe nasal e fixador cefálico ajustável, 
com válvulas e balão reservatório, com conector padrão.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 5,860 R$ 8.790,00 MEDIX 

142 300 PAR Oliva, material silicone, aplicação compatível c/estetoscópio R$ 17,670 R$ 5.301,00 MIKATOS
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146 100 UNID

Papel para impressora de vídeo 210 mm x 25m - 
“upp210hd” Papel termossensível para impressão de 
ultrassom, para arco cirúrgico, medindo 210 mm x 25 m. 
Compatível com impressora sony Apresentação: bobina 
Obs: requer registro anvisa.

R$ 116,250 R$ 11.625,00 SONY

155 80000 UNID

Pulseira de identificação em vinil tri laminada larga 
Com maior durabilidade, pulseira antialérgica, macia, 
impermeável, atóxica, confortável, resistente a água, 
contra rasgos. Com fecho em pino plástico, inviolável e 
intransferível, trazendo mais segurança.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 02CM DE LARGURA 
X 21CM DE COMPRIMENTO
Cores: amarelo/vermelho/ azul/ branca / verde/ laranja/ 
roxo

R$ 0,410 R$ 32.800,00 PASSE VIP 

158 250 UNID

PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA ECG - 80MM X 
30M
Papel para impressão - uso hospitalar, material 
termossensível, 80 mm x 30 m, bobina, compatibilidade 
com equipamento.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 7,190 R$ 1.797,50 TECNOPRINT 

159 56 UNID

Sachê de clorexidina a 2% - compressa de não tecido 
impregnada com clorexidina. Em sachê caixa com mínimo 
de 120 unidades. Antisséptico a base de digliconato 
de clorexidina a 2%, solução alcoólica, indicado para 
a antissepsia tópica, antissepsia do sítio de inserção de 
cateteres vasculares centrais e periféricos, uso em adultos 
e pediátrico. laudos reblas contra: staphylococcus aureus, 
pseudomonas aeruginosa, escherichia coli e salmonella 
choleraesuis e laudos de avaliação de irritabilidade e 
corrosão cutânea. Aapresentação em sachê com lenço 
umedecido em 1ml de solução, na dimensão de 3cm x 3cm 
e aberto 3cm x 7,5cm. está em conformidade com a rdc nº 
107 de setembro de 2016 e a nota técnica 03 de agosto de 
2016.

R$ 27,490 R$ 1.539,44 VIC PHARMA 

166 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,5 / 16 fr.

R$ 449,990 R$ 52.648,83 SOLUMED 

168 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,5 /18 fr.

R$ 439,990 R$ 51.478,83 SOLUMED 

169 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
1,7 / 18 fr.

R$ 479,990 R$ 56.158,83 SOLUMED 

171 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
2,0 / 20 fr.

R$ 479,990 R$ 56.158,83 SOLUMED 

172 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
2,0 / 24 fr. esterelizado por irradiação gama.

R$ 469,990 R$ 54.988,83 AVANOS

173 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
2,5 / 22 fr.

R$ 449,990 R$ 52.648,83 SOLUMED 

174 117 unid
Sonda para alimentação enteral/gastrostomia em nível de 
pele, tipo mic-key botton kit cânula tamaho/comprimento 
3,0 / 24 fr.

R$ 469,990 R$ 54.988,83 SOLUMED 

178 50000 unid

SERINGA DESCARTÁVEL DE 01 ML - COM 
AGULHA 13 X 4,5
Seringa descartável 01 ml, material Polipropileno, com Bico 
Central Luer Lock, vedação: êmbolo de borracha, graduada 
(escala ml), numerada, com agulha 26 g x 1,2" (13 x 4,5), 
estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,140 R$ 7.000,00 MEDIX 



78
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

183 100 unid

SERINGA DE VIDRO - 05 ML – BICO SLIP
Seringa, material: vidro, capacidade: 05 ml, bico central 
slip, graduada, numerada, esterilizável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 24,130 R$ 2.413,00 ART GLASS 

184 100 unid

SERINGA DE VIDRO - 10 ML – BICO SLIP
Seringa, material: vidro, capacidade: 5 ml, bico central slip, 
graduada, numerada, esterilizável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 23,990 R$ 2.399,00 ART GLASS 

185 100 unid

SERINGA DE VIDRO - 20 ML – BICO SLIP
Seringa, material: vidro, capacidade: 5 ml, bico central slip, 
graduada, numerada, esterilizável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 24,990 R$ 2.499,00 ART GLASS 

186 100 unid

SERRA CIRÚRGICA GIGLI - 30CM
Serra cirúrgica de Gigli, de Aço Inoxidável, comprimento: 
30 cm, seis fios trançados lisos, com 2 pontas circulares.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 10,040 R$ 1.004,00 WELDON 

187 100 unid

SERRA CIRÚRGICA GIGLI - 40CM
Serra cirúrgica de Gigli, de Aço Inoxidável, comprimento: 
40 cm, seis fios trançados lisos, com 2 pontas circulares.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 10,590 R$ 1.059,00 WELDON 

188 100 unid

SERRA CIRÚRGICA GIGLI - 50CM
Serra cirúrgica de Gigli, de Aço Inoxidável, comprimento: 
50 cm, seis fios trançados lisos, com 2 pontas circulares.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 10,270 R$ 1.027,00 WELDON 

189 250 unid

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO 12FR - 
ENDOTRAQUEAL
Sistema Fechado Aspiração para Tubo Endotraqueal, 
Tamanho: 12 FR, Sonda Graduada e Protegida, com 
Conectores Padrão, Via Irrigação Antirrefluxo, Válvula 
Sucção com tampa e trava de segurança, Estéril, uso único, 
embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 18,000 R$ 4.500,00 HAIBREATH 

190 250 unid

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO 12FR - 
TRAQUEOSTOMIA
Sistema Fechado Aspiração para Traqueostomia, Tamanho: 
12 FR, Sonda Graduada e Protegida, com Conectores 
Padrão, Via Irrigação Antirrefluxo, Válvula Sucção com 
tampa e trava de segurança, Estéril, uso único, embalagem 
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 18,090 R$ 4.522,50 HAIBREATH 

191 1000 unid

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO 14FR - 
ENDOTRAQUEAL
Sistema Fechado de Aspiração para Tubo Endotraqueal, 
Tamanho: 14 FR, Sonda Graduada e Protegida, com 
Conectores Padrão, Via Irrigação Antirrefluxo, Válvula 
Sucção com tampa e trava de segurança, Estéril, uso único, 
embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 18,000 R$ 18.000,00 HAIBREATH 

192 500 unid

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO 14FR - 
TRAQUEOSTOMIA
Sistema Fechado de Aspiração para Traqueostomia, 
Tamanho: 14 FR, Sonda Graduada e Protegida, com 
Conectores Padrão, Via Irrigação Antirrefluxo, Válvula 
Sucção com tampa e trava de segurança, Estéril, uso único, 
embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 18,090 R$ 9.045,00 HAIBREATH 

193 50 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 04
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 4.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,530 R$ 26,50 MEDSONDA 
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194 100 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 6.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,570 R$ 57,00 MEDSONDA 

195 150 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 8.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,580 R$ 87,00 MEDSONDA 

196 1600 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 10.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,560 R$ 896,00 MEDSONDA 

197 8000 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 12.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,480 R$ 3.840,00 MEDSONDA 

198 5000 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 14.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,500 R$ 2.500,00 MEDSONDA 

199 2500 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 16.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,540 R$ 1.350,00 MEDSONDA 

200 500 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
tipo embalagem: estéril, embalagem individual, espessura: 
nº 18.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,710 R$ 355,00 MEDSONDA 

201 200 unid

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 20
Cateter aspiração traqueal, material: PVC atóxico flexível, 
descartável, ponta atraumática, orifícios distais lateralizados, 
estéril, embalagem individual, espessura: nº 20.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,710 R$ 142,00 MEDSONDA 

204 300 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 12
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 12 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,140 R$ 642,00 MEDIX 

205 800 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 14
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 14 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,140 R$ 1.712,00 MEDIX 

207 1200 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 18
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 18 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,020 R$ 2.424,00 MEDIX 

208 500 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 20
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 20 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,040 R$ 1.020,00 MEDIX 
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218 300 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 12.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,860 R$ 258,00 MEDSONDA 

219 400 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 14.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,890 R$ 356,00 MEDSONDA 

221 400 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 18.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,030 R$ 412,00 MEDSONDA 

236 100 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 7,5 - COM 
BALÃO
Tubo endotraqueal aramado de PVC siliconizado, calibre 
7,0, com anéis em aço inoxidável, com balão de alto 
volume e baixa pressão, radiopaco, estéril, conector padrão, 
isento de látex, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 9,610 R$ 961,00 MEDIX 

237 8000 unid

TUBO EXTENSOR FLEXÍVEL PARA ASPIRAÇÃO 
(REF. 204)
Tubo para aspiração em PVC siliconizado ou silicone, 
transparente, com conectores nas extremidades, diâmetro 
interno de aproximadamente 6 mm (referência 204), para 
aspiração de secreções cirúrgicas. Estéril, descartável.
Apresentação: Pacote com 2 metros, embalado e 
esterilizado.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,950 R$ 15.600,00 HAIBREATH 

249 1500 LT

VASELINA LÍQUIDA - 1000 ML
Com aspecto límpido, viscoso, incolor e inodoro. 
Embalagem com dados de identifica e procedência tempo 
de validade e registro em órgão competente. Apresentação: 
Embalagem de 01 litro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 28,490 R$ 42.735,00 CINORD 

R$ 2.813.829,55

EMPRESA:NOVA DENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ.: 22.810.157/0001-15 

ENDEREÇO: ESTR. GOVERNADOR CHAGAS FREITAS, 5382 - ESCRITÓRIO, COLÔNIA SANTO ANTÔNIO, BARRA MANSA/RJ 

TELEFONE: (24) 3328-5906

E - MAIL: comercial@novadentalbm.com.br licitacao@novadentalbm.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: TAINA DE OLIVEIRA DA SILVA

CPF: XXX.730.667-40

RG.: XXX325169 DETRAN/RJ

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.



82
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.
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Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 
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licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TAINA OLIVEIRA DA SILVA

NOVA DENTAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-Y

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 1009//2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

3 1310 CX

Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado, 
dimensão: 24 g x 3,4, tipo ponta: bisel curto trifacetado, 
tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo 
fixação: protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, 
embalagem individual. (20 x 5.5). cada caixa contendo 100 
unidades com dispositivo de segurança nr 32.

R$ 6,09 R$ 7.977,90 MEDIX 
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4 11000 UNID

Álcool antisséptico instantâneo em espuma para mãos 
frasco de 220ml a 300 ml, contendo álcool etílico 70% 
p/p, notificado como medicamento conforme a rdc 
107/2016 e rdc 199/2006. contra: acinetobacter baumanni, 
enterococcus faecalis, enterococcus faecium vre, escherichia 
coli k12, klebsiella pneumoniae kpc, protheus vulgaris, 
pseudomonas aeruginosa, salmonella choleraesuis, 
staphylococcus aureus e staphylococcus aureus mrsa. 
eficácia comprovada fungicida contra candida albicans e 
candida auris e atividade virucida contra vírus envelopados: 
coronavírus (cepa sars-cov-3), herpes vírus, vírus da 
imunodeficiência humana (hiv), vírus da influenza a (cepa 
h1n1), vírus sincicial respiratório (vsr), vírus das hepatites 
b e c, atividade virucida contra vírus não envelopados: 
adenovírus, norovírus (mnv), rhinovírus e vírus da hepatite 
a. enviar também laudos de avaliação do potencial de 
irritabilidade cutânea primária e acumula, estudo analítico 
de monitoramento do teor do ativo “álcool etílico”, 
através de método validado de acordo com a rdc 166/17. 
acondicionado em frasco com valvula pump contendo de 
220 a 300 ml. deverá ser entregue em forma de comodato 
a quantidade de 1 suporte de fixação em leitos, mesa ou 
parede para cada 5 frascos.

R$ 6,00 R$ 66.000,00 INDALABOR 

6 50 UNID

Agulha descartável para anestesia raqui, (ponta de quincke) 
22G x 3 1/2, com mandril ajustado; cânulas de paredes 
finas; canhão do tipo Luer Lock, com visor translúcido 
e inteiramente cônico; embalagem individual com lote, 
fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,70 R$ 185,00 LABOR

9 30 UNID

AGULHA PERIDURAL 16G X 3 1/2″ - DESCARTÁVEL
Agulha anestésica peridural, aço inoxidável, centimetrada, 
16 g x 3 1/2", ponta curva Tuohy, com mandril ajustado, 
com aletas, conector universal luer lock, cônico e 
transparente, descartável, estéril, embalagem individual 
com lote, fabricação, validade e registro.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,65 R$ 109,50 LABOR

16 600 UNID

ALGODÃO ORTOPÉDICO 15 CM - ROLO 1,5 M
Algodão, tipo: ortopédico, apresentação: em mantas, 
material: em fibra de algodão crú, tamanho: 15 cm, 
características adicionais: enrolado em papel apropriado.
Apresentação: Em dúzia, embalados individualmente.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,75 R$ 450,00 TEXTIL 

21 300 UNID

ALMOTOLIA DE PLÁSTICO 250ML - 
TRANSPARENTE
Frasco tipo almotolia, material: em polietileno (plástico), 
bico reto, longo, estreito, com protetor, tampa em rosca, 
cor: transparente, capacidade: 250 ml, graduação: graduado 
em ml.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,360 R$ 708,00 J PROLAB

39 20 UNID
Cabo para pni compatível aos monitores general meditech 
g3c, nihon kohden, general meditech g3g - tamanho 
pediátric.

R$ 290,000 R$ 5.800,00 DATRIX

63 9000 UND

COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL - SISTEMA 
ABERTO
Coletor de urina, material: plástico, Sistema Aberto, 
capacidade: cerca de 1500 ml, graduada, não estéril, 
descartável.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,500 R$ 4.500,00 MAXICOR 

105 20000 UNID

ESCOVA DE ASSEPSIA 2%
Escova Degermação, com clorexidina à 2%, estéril, dupla 
face, embalada individualmente.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,690 R$ 33.800,00 VICPHARMA 
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116 500 UNID

FRASCO PARA COLETA DE SECREÇÃO DE VIAS 
AÉREAS - 100 ML
Frasco coletor para vias aéreas, confeccionado em plástico 
transparente, capacidade: cerca de 100 ml, com tampa 
rosqueável, 2 vias, com conector, corta-fluxo, alça, 
graduado, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,980 R$ 1.990,00 SEROPLAST 

133 8000 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 8,0
Luva cirúrgica, látex natural, Tamanho 8,0, estéril, 
comprimento mínimo de 28 cm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, descartável, formato anatômico, 
embalagem conforme norma ABNT com abertura 
asséptica.
Apresentação: Embalagem lacrada e esterilizada contendo 
01 par.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,060 R$ 8.480,00 LUVIX

134 5000 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL 8,5
Luva cirúrgica, látex natural, Tamanho 8,5, estéril, 
comprimento mínimo de 28 cm, lubrificada com pó 
bioabsorvível, atóxica, descartável, formato anatômico, 
embalagem conforme norma ABNT com abertura 
asséptica.
Apresentação: Embalagem lacrada e esterilizada contendo 
01 par.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,120 R$ 5.600,00 POLIBOR 

137 50 UND

MÁSCARA LARINGEA - TAMANHO 1,0
Máscara Laríngea para uso supraglótico modelo curvo 
(SUPREME) para acesso de vias aéreas, para procedimentos 
de rotina e emergências anestésicas, sem necessidade do uso 
de laringoscópio. Deve permitir ventilação mecânica sem 
vazamentos. Totalmente em PVC atóxico, descartável, com 
cuff de vedação reforçado e com formatação anatômica, 
que se adapte fechando o esôfago e liberando a passagem 
de ar para a traqueia. Deve ter válvula de verificação de 
insuflação de cuff, com engate rápido para seringa, deve 
dispor de conector para tubo de 15mm padrão. Estéril. 
Tamanho: 1,0.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 14,880 R$ 744,00 MEDIX 

138 50 UND

MÁSCARA LARINGEA - TAMANHO 2,0
Máscara Laríngea para uso supraglótico modelo curvo 
(SUPREME) para acesso de vias aéreas, para procedimentos 
de rotina e emergências anestésicas, sem necessidade do uso 
de laringoscópio. Deve permitir ventilação mecânica sem 
vazamentos. Totalmente em PVC atóxico, descartável, com 
cuff de vedação reforçado e com formatação anatômica, 
que se adapte fechando o esôfago e liberando a passagem 
de ar para a traqueia. Deve ter válvula de verificação de 
insuflação de cuff, com engate rápido para seringa, deve 
dispor de conector para tubo de 15mm padrão. Estéril. 
Tamanho: 2,0.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 15,190 R$ 759,50 MEDIX 

139 50 UND

MÁSCARA LARINGEA - TAMANHO 3,0
Máscara Laríngea para uso supraglótico modelo curvo 
(SUPREME) para acesso de vias aéreas, para procedimentos 
de rotina e emergências anestésicas, sem necessidade do uso 
de laringoscópio. Deve permitir ventilação mecânica sem 
vazamentos. Totalmente em PVC atóxico, descartável, com 
cuff de vedação reforçado e com formatação anatômica, 
que se adapte fechando o esôfago e liberando a passagem 
de ar para a traqueia. Deve ter válvula de verificação de 
insuflação de cuff, com engate rápido para seringa, deve 
dispor de conector para tubo de 15mm padrão. Estéril. 
Tamanho: 3,0.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 14,680 R$ 734,00 MEDIX 
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140 50 UND

MÁSCARA LARINGEA - TAMANHO 4,0
Máscara Laríngea para uso supraglótico modelo curvo 
(SUPREME) para acesso de vias aéreas, para procedimentos 
de rotina e emergências anestésicas, sem necessidade do uso 
de laringoscópio. Deve permitir ventilação mecânica sem 
vazamentos. Totalmente em PVC atóxico, descartável, com 
cuff de vedação reforçado e com formatação anatômica, 
que se adapte fechando o esôfago e liberando a passagem 
de ar para a traqueia. Deve ter válvula de verificação de 
insuflação de cuff, com engate rápido para seringa, deve 
dispor de conector para tubo de 15mm padrão. Estéril. 
Tamanho: 4,0.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 14,590 R$ 729,50 MEDIX 

141 50 UND

MÁSCARA LARINGEA - TAMANHO 5,0
Máscara Laríngea para uso supraglótico modelo curvo 
(SUPREME) para acesso de vias aéreas, para procedimentos 
de rotina e emergências anestésicas, sem necessidade do uso 
de laringoscópio. Deve permitir ventilação mecânica sem 
vazamentos. Totalmente em PVC atóxico, descartável, com 
cuff de vedação reforçado e com formatação anatômica, 
que se adapte fechando o esôfago e liberando a passagem 
de ar para a traqueia. Deve ter válvula de verificação de 
insuflação de cuff, com engate rápido para seringa, deve 
dispor de conector para tubo de 15mm padrão. Estéril. 
Tamanho: 4,0.
OBS: Requer Registro ANVISA.

R$ 15,700 R$ 785,00 MEDIX 

unid.

SERINGA DESCARTÁVEL DE 05 ML - SEM 
AGULHA
Seringa descartável 05 ml, material Polipropileno, com 
Bico Central Luer Lock, vedação: êmbolo de borracha, 
graduada, numerada, estéril, descartável, embalagem 
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,120 R$ 12.000,00 SR

202 50 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 08
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 8 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 5 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,700 R$ 185,00 MEDIX 

203 50 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 10
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 10 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,500 R$ 175,00 MEDIX 

206 700 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 16
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 16 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,100 R$ 1.470,00 MEDIX 

209 200 unid

SONDA DE FOLEY - 2 VIAS – Nº 22
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 22 French, 2 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,070 R$ 414,00 MEDIX 

210 50 unid

SONDA DE FOLEY - 3 VIAS – Nº 16
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 16 French, 3 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,200 R$ 160,00 MEDIX 
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211 100 unid

SONDA DE FOLEY - 3 VIAS – Nº 18
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 18 French, 3 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,200 R$ 320,00 MEDIX 

212 100 unid

SONDA DE FOLEY - 3 VIAS – Nº 22
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 22 French, 3 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,200 R$ 320,00 MEDIX 

213 100 unid

SONDA DE FOLEY - 3 VIAS – Nº 24
Sonda Trato Urinário, Modelo: Foley, Material: Borracha, 
Calibre: 24 French, 3 vias, conectores padrão, com balão 
cerca 30 ml, ponta distal cilíndrica fechada, com orifícios 
laterais, estéril, descartável, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 3,200 R$ 320,00 MEDIX 

216 100 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 08.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,910 R$ 91,00 MEDIX 

217 100 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 10.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,950 R$ 95,00 MEDIX 

220 200 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 16.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,010 R$ 202,00 MEDIX 

222 200 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 20.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,290 R$ 258,00 MEDSONDA 

223 200 unid

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 22
Sonda Gástrica Longa - confeccionada em material atóxico, 
maleável, transparente incolor, siliconizada, c/orifícios 
laterais, conector universal. esteril, embalagem individual de 
papel grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, contendo 
externamente calibre da sonda, dados de identificação 
e procedência, data e tipo de esterilização e tempo de 
validade, registro em órgão competente. Número 22.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 1,360 R$ 272,00 MEDIX 
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224 200 unid

SONDA URETRAL N° 18
Sonda trato urinário, uretral, confeccionado silicone, 
calibre: 18 french, conector padrão com tampa, 
comprimento: cerca 40 cm, ponta distal cilíndrica fechada, 
com orifícios laterais, estéril, descartável, embalagem 
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,710 R$ 142,00 MEDIX 

229 2000 unid

TORNEIRA DESCARTÁVEL 03 VIAS
Torneira descartável de três vias - confeccionada em 
material apropriado, estrutura transparente, conectores 
luer-lock universais, c/tampa e orientador de fluxo 
direcionado. Estéril em embalagem individual de papel 
grau cirúrgico e/ou c/filme termoplástico, constando dados 
da identificação e procedência, data e tipo da esterilização, 
prazo de validade e registro em órgão competente.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 0,590 R$ 1.180,00 MEDIX 

230 300 unid

TUBO ENDOTRAQUEAL - 7,0 – COM BALÃO
Tubo endotraqueal, confeccionado em PVC, atóxico, 
calibre: 7,0, com ponta distal atraumática e orifício 
murphy, com balão alto volume e baixa pressão, radiopaco, 
graduado, conector padrão, estéril, uso único.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 2,800 R$ 840,00 MEDIX 

R$ 157.796,40

EMPRESA: NUTOTH PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ.: 00.134.789/0001-73 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR RODRIGUÊS DE SANTANA, Nº 84 - BAIRRO DE BENFICA – RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20.910-240 

TELEFONE: (21) 3895-9826 - WHATSAPP: (21) 97026-0598 

E - mail: nutothfarma@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: DURVAL CARVALHO GONÇALVES

CPF: XXX.434.507-82

RG.: XXX83431-9

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO
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O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.
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Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



94
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO
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Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;
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d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DURVAL CARVALHO GONÇALVES

NUTOTH PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-Z

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

32 3000 RL

ATADURA GESSADA - 20 CM
Atadura, tipo gessada, material 100% algodão, dimensões: 
20 cm x 3 m, com secagem ultra rápida.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 4,090 R$ 12.270,00
ORTOFLEX/
ORTOM IND

R$ 12.270,00

EMPRESA:ORTOM INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA 

CNPJ.: 04.890.798/0001-45 

ENDEREÇO:Rua Ortofen, 02 a 08 - Jardim Brasil – Porto Feliz-SP – Cep: 18540-000 

TELEFONE:15) 3262-5549 /3262-5589 

E - MAIL: ortofen@ortofen.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL: Armando Loffler Padilha 

CPF: 078.XXX.800-02

RG.: 1.XXX.449-SSP/PR

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL
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O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:
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Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
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a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:
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I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS,

11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO
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RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ARMANDO LOFFLER PADILHA

ORTOM INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

PORTARIA Nº 088/2024/SDSP

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

PROMOÇÃO DA CIDADANIA, SRA. THAÍSA CARNEIRO 

BEDÊ, nomeada pela Portaria nº 1235/2023 de 07 de junho 

de 2023, publicada no B.O do Município de Angra dos Reis nº 

1690 de 07 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais, 

resolve:

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar a servidora ALINE MONTEIRO DE OLI-

VEIRA, matrícula 16122, para exercer a fiscalização do Termo de 

Convênio de Estágio 001/2024/SDSP.

Art. 2º - Fica designado o servidor RICARDO CABRAL CÔR-

TES, matrícula 17575, para exercer suplência da fiscalização do 

referido Termo de Convênio de Estágio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 04 DE SETEMBRO DE 2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2024

ARTIGO 38 DA LEI Nº 13.019/2014

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO Nº 001 AO TERMO DE CO-

LABORAÇÃO Nº 003/2024/SDSP

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

CONVENENTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL - IDEIAS

OBJETO: Constitui objeto do presente termo aumento de 05 

(cinco) vagas e bem como a possibilidade de acolhimento de idosos 

com grau de dependência III (três) no Instituto de Longa Perma-

nência para Idosos Luiza Olindina da Silva Alves, sem acréscimo 

de valores, conforme apresentação de novo Plano de Trabalho, to-

talizando, assim, 25 (vinte e cinco) vagas.

DATA DE ASSINATURA: 10/09/2024

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

PORTARIA Nº 308/2024/SAD

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atribui-

ções legais, e em caráter excepcional e no interesse da administra-

ção municipal, conforme Memorando 240/SEL/24.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica autorizado o servidor TIAGO DE SOUZA TEI-

XEIRA, matrícula nº 7480 Carteira Nacional de Habilitação 

XXX11988956, Categoria AB, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único - A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

ANGRA DOS REIS, 13 DE SETEMBRO DE 2024

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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TERMO DE ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

PAD Nº 2024020652

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR SUMÁRIO, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas pelo Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, torna 

público, conforme decisão da mesma, constante nos autos, baseado 

no relatório conclusivo por unanimidade desta Comissão Discipli-

nar, o encerramento com o arquivamento dos fatos constantes do 

P.A.D. - Processo Administrativo Disciplinar 2024020652 – con-

forme Decisão ao Processo de Sindicância Administrativa, publica-

do no Boletim Oficial nº 1958, de 06 setembro de 2024, referente 

a servidora Ranielly Ferreira - matrícula 29703.

O feito será remetido para arquivamento.

ANGRA DOS REIS,

16 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

TERMO DE ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

PAD Nº 2024023594

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR SUMÁRIO, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas pelo Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, torna 

público, conforme decisão da mesma, constante nos autos, baseado 

no relatório conclusivo por unanimidade desta Comissão Discipli-

nar, o encerramento com o arquivamento dos fatos constantes do 

P.A.D. - Processo Administrativo Disciplinar 2024023594 – con-

forme Decisão ao Processo de Sindicância Administrativa, publica-

do no Boletim Oficial nº 1958, de 06 setembro de 2024, referente 

ao servidor Rubem Dario dos Reis - matrícula 190.404.

O feito será remetido para arquivamento.

ANGRA DOS REIS,

16 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

TERMO DE ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

PAD Nº 2024020654

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR SUMÁRIO, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas pelo Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, torna 

público, conforme decisão da mesma, constante nos autos, basea-

do no relatório conclusivo por unanimidade desta Comissão Dis-

ciplinar, o encerramento com o arquivamento dos fatos constan-

tes do P.A.D. - Processo Administrativo Disciplinar 2024020654 

– conforme Decisão ao Processo de Sindicância Administrativa, 

publicado no Boletim Oficial nº 1958, de 06 setembro de 2024, 

referente ao servidor Levi Caetano dos Santos - matrícula 30509.

O feito será remetido para arquivamento.

ANGRA DOS REIS,

16 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

TERMO DE ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

PAD Nº 2023027015

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR SUMÁRIO, no uso das atribuições que lhe são conferi-

das pelo Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, torna pú-

blico, conforme decisão da mesma, constante nos autos, baseado 

no relatório conclusivo por unanimidade desta Comissão Discipli-

nar, o encerramento com o arquivamento dos fatos constantes do 

P.A.D. - Processo Administrativo Disciplinar 2023027015 – con-

forme Decisão ao Processo de Sindicância Administrativa, publica-

do no Boletim Oficial nº 1958, de 06 setembro de 2024, referente 

a servidora Deise Jesus da Silva - matrícula 29608.

O feito será remetido para arquivamento.

ANGRA DOS REIS,

16 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO



105
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XX • N° 1965 • 16 de setembro de 2024

TERMO DE ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO

PAD Nº 2024020656

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-

PLINAR SUMÁRIO, no uso das atribuições que lhe são confe-

ridas pelo Decreto nº 12.747 de 16 de setembro de 2022, torna 

público, conforme decisão da mesma, constante nos autos, baseado 

no relatório conclusivo por unanimidade desta Comissão Discipli-

nar, o encerramento com o arquivamento dos fatos constantes do 

P.A.D. - Processo Administrativo Disciplinar 2024020656 – con-

forme Decisão ao Processo de Sindicância Administrativa, publica-

do no Boletim Oficial nº 1958, de 06 setembro de 2024, referente 

a servidora Pollyanna Regina Gonçalves Pereira - matrícula 28783.

O feito será remetido para arquivamento.

ANGRA DOS REIS, 16 DE SETEMBRO DE 2024

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO DISCIPLINAR SUMÁRIO (CPADS), DE-

SIGNADO PELO DECRETO Nº 12.747, DO EXMO. SR. 

PREFEITO, no uso de suas atribuições e nos termos do disposto 

no § 2º, do artigo 134 da Lei nº 412/95, FAZ SABER a todos 

quantos este Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que 

no Município de Angra dos Reis tramita os autos do Processo 

Administrativo Disciplinar nº 2024020661, onde figura como 

servidora INDICIADA, ANA LÚCIA SANTOS DE ARAÚJO - 

Matrícula nº 4500186 e, como não foi possível citá-lo no último 

endereço informado, e, para que no futuro não alegue ignorância 

em relação ao referido procedimento disciplinar, MANDOU O 

SR. PRESIDENTE lavrar o presente Edital, para ANA LÚCIA 

SANTOS DE ARAÚJO possa se defender nos autos do referido 

processo e, querendo, apresentar sua Defesa Escrita, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a contar do dia seguinte da data da publi-

cação desse Edital, bem como, querendo, ter vistas e fazer cópias 

do supramencionado processo, estando o mesmo à DISPOSIÇÃO 

NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, sito à Avenida Os-

valdo Neves Martins nº 48, São Bento, Angra dos Reis.

DANIEL DO CARMO NEVES

PRESIDENTE DA CPADS

PORTARIA Nº 047/2024/FTAR

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE AN-

GRA DOS REIS - TURISANGRA, no uso e gozo de suas atribui-

ções legais, considerando o Processo SEI-2024-21000126, Termo 

de Dispensa nº 002/2024/FTAR, firmado entre a FUNDAÇÃO DE 

TURISMO DE ANGRA DOS REIS – TURISANGRA e a em-

presa E-MEX TELECOMUNICACÕES DO BRASIL LTDA, com 

fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21.

R E S O L V E :

Art. 1º - º. Ficam designados o servidor CHRISTIAN DA SILVA 

GALOIS - Matrícula nº 190341 - Coordenador de Informática e 

Tecnologia para o Turismo e o servidor THIAGO RABHA LIMA 

COELHO MIGUEL -Matrícula nº 3500225 - Coordenador Téc-

nico de Fiscalização na Vila do Abraão, para exercerem a fiscalização 

do Processo SEI-2024-21000126, cujo objeto é a “Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de acesso à rede mun-

dial de computadores – internet –, de banda larga, em fibra óptica, 

incluindo os equipamentos roteadores com transmissão Wi-Fi, para 

atender às necessidades da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, 

na Sede Administrativa, Estação Santa Luzia e Estação Abraão.”

Art. 2º - º. Ficam designados o servidor JOSÉ PASSARO NETO 

- Matrícula nº 3500237 - Assessor de Planejamento Turístico e a ser-

vidora JOSIANA TORRES CESÁRIO - Matrícula nº 21635 - Co-

ordenadora de Ações Turísticas da Estação de Santa Luzia, para exer-

cerem a suplência da referida fiscalização citada no artigo anterior.

Art. 3º - º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, com efeitos retroativos à 13 de setembro de 2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

16 DE SETEMBRO DE 2024.

MARC OLICHON

PRESIDENTE

PREGÃO ELETRÔNICO 90018/2024/SSA

PROCESSO Nº 2023042088

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E 

NUTRIÇÃO HOSPITALAR A SER REALIZADO NAS DEPEN-
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DÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUIBA - HMJ 

VISANDO AO FORNECIMENTO DE DIETAS NORMAIS, 

ESPECIAIS E FÓRMULAS INFANTIS DESTINADAS AOS 

PACIENTES INTERNADOS, AOS ACOMPANHANTES AU-

TORIZADOS OU COM DIREITO PREVISTO EM LEI, AOS 

PACIENTES EM QUIMIOTERAPIA NA UNIDADE DE AS-

SISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA.

DATA/HORA DA SESSÃO: 02/10/2024 - 10:00 hrs

LOCAL: COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS - 

AVENIDA ALMIRANTE MACHADO PORTELA, 85 – SALA 

203 – BALNEÁRIO – ANGRA DOS REIS – RJ.

RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

ou Departamento de Licitações, mediante 01 (um) pen drive vir-

gem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através 

do site www.angra.rj.gov.br.

RAFAEL SANTOS JORDÃO

PREGOEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2020/ERGE - RJ

Nº DO PROCESSO: 08657.018272/2020-13

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPE-

RAÇÃO TÉCNICA Nº 02/2020/ERGE/SPRF-RJ

PARTÍCIPES: A União por intermédio da Superintendên-

cia da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro, CNPJ 

00.394.494/0111- 70, e o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

- SSP, inscrito no CNPJ sob nº 29.172.467/0001-09.

OBJETO: I - Intercâmbio e compartilhamento de informações, 

conhecimentos, metodologias, experiências e tecnologias, de inte-

resse público, vedados os de caráter sigiloso por essa via, e insti-

tucional que possam ser úteis às ações de combate a organizações 

criminosas e de redução dos acidentes de trânsito, dentre outros; 

II - Realização de cursos de especialização e aperfeiçoamento pro-

fissional, de intercâmbio de treinandos e instrutores, de pesquisas, 

de seminários e de outros eventos de interesse comum;

III - Instalação provisória de uma delegacia da PRF em imóvel 

oferecido pela Prefeitura Municipal até a construção e inauguração 

de próprio da União no Município de Angra dos Reis.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133 de 2021, Decreto nº 

11.531, de 2023Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e legislação 

correlata.

VIGÊNCIA: O ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

02/2020/ERGE/SPRF - RJ será prorrogado pelo prazo de mais 24 

(vinte e quatro) meses, a contar de 16/04/2024, da publicação do 

presente EXTRATO DE TERMO ADITIVO em Diário Oficial. 

12 DE MAIO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO MUNICIPAL DO MU.NICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

VITOR ALMADA DA COSTA

SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA RODOVIÁRIA

FEDERAL NO RIO DE JANEIRO 

ERRATA DA PORTARIA Nº 197/2024/SSA

Na publicação da Portaria nº 197/2024/SSA, efetuada no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 1964, de 13 de 

setembro de 2024, página 8,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 060/2020/SSA, processo nº 2019019577, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

POR MEIO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA”.

LEIA-SE:

“Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 245/2022/SSA, processo nº 2020006652, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

POR MEIO DE EXAMES DE MAMOGRAFIA”.
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ANGRA DOS REIS, 16 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 219/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Termo de Inexigibilidade nº 002/2023/SSA e o Contrato nº 

164/2023/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e ANGRA 

RIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, firmado em 18/08/2023, 

com fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a Gestão do Contra-

to nº 164/2023/SSA, processo nº 2023030379, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERAPIA RENAL SUBSTI-

TUTIVA (TRS) EM UNIDADE HABILITADA/CREDENCIA-

DA EM ANGRA DOS REIS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE/

MS (TRS-FIXA) PARA TRATAMENTO AMBULATORIAL E 

EM UNIDADE MÓVEL (TRS-MÓVEL), QUE VISA PRO-

VER TRS AOS PACIENTES, ADULTOS E PEDIÁTRICOS, 

INTERNADOS NOS HOSPITAIS PRÓPRIOS E HOSPITAIS 

CONTRATUALIZADOS AO SUS DE ANGRA DOS REIS, 

QUE TENHAM INDICAÇÃO CLÍNICA E COM IMPEDI-

MENTO DESLOCAMENTO/REMOÇÃO PARA A TRS-FI-

XA. OS SERVIÇOS DE TRS, EM DIFERENTES MODALI-

DADES, VISAM ATENDER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE/SUS COM DOENÇA RENAL CRÔNI-

CA, CRÔNICA AGUDIZADA OU AGUDA DA REDE MU-

NICIPAL DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS/RMS E ÀQUE-

LA A ELA REFERENCIA:DA POR MEIO DA PROGRAMA-

ÇÃO PACTUADA INTEGRADA/PPI.

Art. 2º - Fica designado o servidor GUILHERME LEITE FI-

DALGO, matrícula nº 20416, e a servidora LIDIA CUNHA DA 

ROCHA BALBINO, matrícula nº 6347, para exercerem a Fiscali-

zação do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-

VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora KAREN MAIA ARENA DU-

ARTE, matrícula nº 4501741, para exercer a suplência da fiscali-

zação do mesmo contrato.

Art. 5º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANAZIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a Presidência da Co-

missão de Fiscalização do contrato.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 16 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 220/2024/SSA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, Sr. RODRIGO CARDOSO 

RAMOS, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Termo de Inexigibilidade nº 132/2022/SSA e o Contrato nº 

185/2022/SSA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE, e a COSTA 

VERDE TRANSPORTES LTDA, firmado em 03/10/2022, com 

fulcro no art. 67, caput da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º - fica designada a servidora GRAZIELE PEREIRA 

CUMAN, matrícula nº 31853, para exercer a gestão do contrato nº 

185/2022/SSA, processo nº 2022034424, cujo objeto é a CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIÁ-

RIO QUE DISPONIBILIZE, PARA AQUISIÇÃO PELA SE-

CRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, BILHETES 

DE PASSAGENS PARA OS ITINERÁRIOS QUE CUBRAM 

O PERCURSO DE IDA E VOLTA, PARTINDO DE ANGRA 

DOS REIS PARA CAMPO GRANDE, NOVA IGUAÇU, RIO 

DE JANEIRO E NITERÓI E AINDA, DA VILA OPERÁRIA 

PARA RIO DE JANEIRO.

Art. 2º - Fica designada a servidora JANAÍNA MEDEIROS 

NASCIMENTO, matrícula nº 11816, para exercer a Fiscalização 

do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º - Fica designada a servidora RENATA FERNANDES SIL-
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VA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 26180, para exercer a 

suplência da gestão do mesmo contrato.

Art. 4º - Fica designada a servidora MAYARA ATHANÁSIO 

DIOGO, matrícula nº 4500214, para exercer a suplência da fisca-

lização do referido contrato.

Art. 5º - Fica designada a servidora HAYNA REIS DE SOUZA 

LOPES, matrícula nº 4502440, para exercer a Presidência da Co-

missão de Fiscalização do contrato.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 09/09/2024.

REGISTRE - SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS,

16 DE SETEMBRO DE 2024

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O  Nº 13.721, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

2.091.000,00 (dois milhões e noventa e um mil reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À EDUCAÇÃO - Fonte: 15730000 – R$ 2.091.000,00 (dois milhões e noven-

ta e um mil reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2012 12 361 0214 2113 33903301 15730000

2024 20 2012 12 361 0213 1453 33904012 15730000
1.7.1.2.52.2.1.57300.1

1.147.500,00

943.500,00

TOTAL 2.091.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15730000 = Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita: ROYALTIES VINCULADOS A EDUCAÇÃO (ART.2º DA LEI 12.858/2013)

FONTE DE RECURSOS: 15730000

Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei 9.478/97, art.49, I e II – Principal

Código de Classificação: 1.7.1.2.52.2.1.57300.1

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 12.225.939,85
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Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 9.774.669,20

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 16.097.694,59

Demonstrativo da Taxa de Incremento

Arrecadação do 1º período 2024, dividido pelo 1º período de 2023, é igual a Taxa de Incremento

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 16.097.694,59

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 12.225.939,85

Taxa de Incremento 1,32

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação

Arrecadação do 2º período 2023 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo período para 2024.

Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 9.774.669,20 1,32 R$ 12.870.146,71

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1° Período 2024 R$ 16.097.694,59

(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2024 R$ 12.870.146,71

(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2024 R$ 28.967.841,30

(-) Previsão Orçamentária 2024 R$ 18.000.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação R$ 10.967.841,30

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado Decreto nº 13.671 de 02/08/2024 R$ 4.249.555,73

(=) Excesso de Arrecadação Disponível R$ 6.718.285,57

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D E C R E T O  Nº 13.722, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,
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D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.973.453,00 (um milhão, novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À EDUCAÇÃO - Fonte: 15730000 – R$ 1.973.453,00 (um milhão, novecen-

tos e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2012 12 361 0214 2356 33903024 15730000

2024 20 2012 12 365 0214 2356 33903024 15730000

2024 20 2012 12 366 0214 2356 33903024 15730000

2024 20 2012 12 367 0214 2356 33903024 15730000

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903016 15730000

2024 20 2012 12 361 0214 2356 33903974 15730000

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903044 15730000

2024 20 2012 12 361 0214 2356 44905210 15730000

2024 20 2012 12 361 0204 2002 33903015 15730000

1.7.1.2.52.1.1.57300.1

299.076,00

32.759,00

16.779,00

16.779,00

136.000,00

164.600,00

282.500,00

900.000,00

124.960,00

TOTAL 1.973.453,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15730000 = Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita: ROYALTIES VINCULADOS A EDUCAÇÃO (ART.2º DA LEI 12.858/2013)

FONTE DE RECURSOS: 15730000

Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei 7.990/89 – Principal

Código de Classificação: 1.7.1.2.52.1.1.57300.1

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 18.964.574,60

Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 16.359.796,52

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 23.598.170,75

Demonstrativo da Taxa de Incremento

Arrecadação do 1º período 2024, dividido pelo 1º período de 2023, é igual a Taxa de Incremento

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 23.598.170,75

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 18.964.574,60

Taxa de Incremento 1,24
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Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação

Arrecadação do 2º período 2023 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo período para 2024.

Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 16.359.796,52 1,24 R$ 20.356.969,76

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1° Período 2024 R$ 23.598.170,75

(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2024 R$ 20.356.969,76

(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2024 R$ 43.955.140,51

(-) Previsão Orçamentária 2024 R$ 28.000.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação R$ 15.955.140,51

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado - Decreto Nº 13.577, de 10/06/2024 R$ 1.746.644,42

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado - Decreto Nº 13.588, de 19/06/2024 R$ 1.545.000,00

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado - Decreto Nº 13.672, de 02/08/2024 R$ 3.884.025,75

(=) Excesso de Arrecadação Disponível R$ 8.779.470,34

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D E C R E T O  Nº 13.723, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS À EDUCAÇÃO - Fonte: 15730000 – R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 

na forma seguinte:
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DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2012 12 361 0214 2356 44905210 15730000 1.3.2.1.01.0.1.89900.1 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15730000 = Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação

CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Receita: ROYALTIES VINCULADOS A EDUCAÇÃO (ART.2º DA LEI 12.858/2013)

FONTE DE RECURSOS: 15730000

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - VINCULADOS - Outros Recursos Vinculados - Lei 12.858/13 - Educação 75%

Código de Classificação: 1.3.2.1.01.0.1.89900.1

Demonstrativo da Receita Arrecadada no Período

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 4.702.265,33

Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 2.752.813,14

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 4.413.001,78

Demonstrativo da Taxa de Incremento

Arrecadação do 1º período 2024, dividido pelo 1º período de 2023, é igual a Taxa de Incremento

Período de 01/01/2024 a 31/08/2024 R$ 4.413.001,78

Período de 01/01/2023 a 31/08/2023 R$ 4.702.265,33

Taxa de Incremento 0,94

Cálculo de Tendência de Excesso de Arrecadação

Arrecadação do 2º período 2023 multiplicado pela Taxa de Incremento, é igual a provável arrecadação do mesmo período para 2024.

Período de 01/09/2023 a 31/12/2023 R$ 2.752.813,14 0,94 R$ 2.583.471,67

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

(+) Arrecadação do 1° Período 2024 R$ 4.413.001,78

(+) Arrecadação Provável do 2° Período 2024 R$ 2.583.471,67

(=) Arrecadação Provável no Exercício de 2024 R$ 6.996.473,45

(-) Previsão Orçamentária 2024 R$ 2.700.000,00

(=) Provável Excesso de Arrecadação R$ 4.296.473,45

(-) Excesso de Arrecadação Utilizado R$ 0,00

(=) Excesso de Arrecadação Disponível R$ 4.296.473,45
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Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

CARLOS ALEXANDRE LIMA NOGUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIONAL

D E C R E T O  Nº 13.724, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

583.770,00 (quinhentos e oitenta e três mil e setecentos e setenta reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 583.770,00 

(quinhentos e oitenta e três mil e setecentos e setenta reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2006 04 129 0204 2161 33903947 15000000 3.000,00

2024 20 2006 04 129 0204 2002 33903915 15000000 3.000,00

2024 20 2027 15 451 0204 2441 44905199 15000000 770,00

2024 20 2027 04 122 0204 2793 33900421 15000000 770,00

2024 20 2012 04 122 0204 2551 33903923 15000000 84.721,91

2024 20 2005 04 130 0229 3137 33903999 15000000 120.278,09

2024 20 2023 15 451 0220 1155 44905180 15000000 205.000,00

2024 20 2012 04 122 0204 2551 33903923 15000000 75.000,00

2024 20 2022 13 392 0219 2746 33903999 15000000 9.000,00

2024 20 2022 13 392 0219 2180 33903941 15000000 6.000,00

2024 20 2022 04 122 0204 2176 33504199 15000000 60.000,00

2024 27 2702 10 302 0204 2674 33903917 16000000 300.000,00

2024 27 2702 10 302 0228 2691 33903036 16000000 300.000,00

TOTAL 583.770,00 583.770,00

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários
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16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 06 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E PESCA

ELSON SALES DE ARAÚJO

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA JUVENTUDE - INTERINO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

D E C R E T O  Nº 13.728, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

332.504,76 (trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 332.504,76 

(trezentos e trinta e dois mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis centavos), na forma seguinte:
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2005 04 122 0204 2005 31909109 15000000 80.000,00

2024 20 2005 04 122 0204 2284 33903026 15000000 80.000,00

2024 20 2026 06 182 0223 2040 33903299 15000000 33.000,00

2024 20 2026 04 126 0204 2002 33904013 15000000 8.000,00

2024 20 2026 04 126 0204 2002 44905235 15000000 9.000,00

2024 20 2026 04 122 0204 2161 33903943 15000000 50.000,00

2024 20 2024 15 452 0221 2344 33903921 15000000 118.804,76

2024 20 2024 15 451 0220 1708 44905199 15000000 118.804,76

2024 27 2701 10 301 0129 2216 33903399 15001002 30.000,00

2024 27 2702 10 302 0204 2674 33903036 15001002 30.000,00

2024 27 2701 10 302 0204 2209 33903303 15001002 20.000,00

2024 27 2701 04 122 0204 2209 33909239 15001002 20.000,00

2024 27 2701 10 128 0204 2515 33904899 16360000 30.000,00

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903916 16360000 30.000,00

2024 26 2601 08 244 0144 2509 44905299 16600000 3.700,00

2024 26 2601 08 242 0138 2501 33903941 16600000 3.700,00

TOTAL 332.504,76 332.504,76

Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

15001002 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

16360000 = Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados á Saúde.

16600000 = Transferências de Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social - FNAS.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 10 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 10 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

FÁBIO JUNIOR DA SILVA PIRES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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THAISA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

D E C R E T O  Nº 13.729, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com ful-

cro no art. 1º da Lei nº 4.340, de 26 de abril de 2024, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 

1.406.946,00 (um milhão, quatrocentos e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 

1.406.946,00 (um milhão, quatrocentos e seis mil e novecentos e quarenta e seis reais), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

2024 20 2024 04 122 0204 2157 33903615 15000000 48.925,89

2024 20 2024 15 452 0210 2528 33903978 15000000 11.886,97

2024 20 2024 15 452 0221 2344 33903921 15000000 35.357,14

2024 20 2024 15 451 0220 2748 33903999 15000000 96.170,00

2024 20 2022 04 122 0204 2002 33903916 15000000 117.000,00

2024 20 2021 04 122 0221 2344 44905299 15000000 106.065,00

2024 20 2022 13 392 0219 2746 33903999 15000000 189.125,00

2024 20 2022 04 122 0204 2176 44905234 15000000 33.940,00

2024 20 2021 04 122 0221 2344 44905299 15000000 186.540,00

2024 20 2019 23 695 0209 1486 33903999 15000000 42.180,00

2024 20 2019 23 695 0209 1487 33903999 15000000 144.360,00

2024 20 2021 04 122 0221 2344 44905299 15000000 16.500,00

2024 20 2020 04 126 0225 2686 44905235 15000000 16.500,00

2024 20 2021 04 122 0221 2344 44905299 15000000 55.100,00

2024 20 2019 23 695 0209 1487 33903999 15000000 55.100,00

2024 27 2701 10 302 0204 2209 44905299 16000000 3.073,00

2024 27 2701 10 301 0204 2209 33903303 16000000 6.498,00

2024 27 2701 04 122 0204 2209 33909239 16000000 9.571,00

2024 24 2401 04 122 0204 2001 31901147 18001111 220.000,00

2024 24 2401 04 122 0204 2001 31901151 18001111 220.000,00

2024 24 2401 09 272 0211 2172 31900301 18001111 600.000,00

2024 24 2401 09 272 0211 2172 31900351 18001111 600.000,00

TOTAL 1.406.946,00 1.406.946,00
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Legenda:

Descrição da Fonte e Vínculo:

15000000 = Recursos Ordinários

16000000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde.

18001111 = Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) - Benefícios do Poder Executivo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 11 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

BRUNO TEIXEIRA MARQUES PENTEADO

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

JÚLIO CÉSAR MESA RIQUELME

SECRETÁRIO DE EVENTOS

AMARILDO TENÓRIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS - INTERINO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

RENALDO DE SOUSA

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-AE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

43 300 UNID
Colchões de leito dimensões mínimas 88 x188 x20 cm, 
espuma de alta performance na densidade mínima d45, 
tratamentos.

R$ 275,000 R$ 82.500,00 RG COLCHÕES

R$ 82.500,00

EMPRESA:SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTDA 

CNPJ.: 11.377.867/0001-87 

ENDEREÇO: AVENIDA MARACANÃ, 4.630, FUNDOS, PARQUE INDUSTRIAL I, CEP 86.703-000, ARAPONGAS, PARANÁ 

TELEFONE: (43) 3056-2005 

E - MAIL: atendimento@sgppp.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN 

CPF: XXX.004.039-42

RG.: 8.172.865-8 SESP/PR

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
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a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 

Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, 

após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local 

indicado.
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Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
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total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.
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Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;
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II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.

ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SIOLMAR GABRIELA PASCUALINI PIERRIN

SGP IND. E COM. COLCHOARIA LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0024-2024-B

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024

VALIDADE: 10/09/2025

Aos 11 (onze) dias do mês de Setembro do ano de 2024, na Avenida Almirante Machado Portela, 85 - Jardim Balneário, CEP 23906-190, 

o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei 
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Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90016/2024, realizado por meio do processo administrativo nº 2024005487, homologado em 10 de Setembro de 2024 e publicado no 

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis nº 1961, de 10 de Setembro de 2024, RESOLVE registrar os preços das empresas classifi-

cadas, por objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata de Registo de Preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de insumos hospitalares para atender às 

demandas da Rede Municipal de Saúde de Angra dos Reis e do Hospital Municipal da Japuíba, que se interessarem, consoante o disposto 

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

55 400 UND

Cateter, poliuretano, venoso central, inserção periférica 
(tipo PICC), atóxico, apirogênico, siliconado, duplo lúmen 
5fr, radiopaco, descartável, estéril, 0,80 x 170 mm, conector 
luer-lock c/tubo extensor integrado, clamp, introdutor.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 389,000 R$ 155.600,00
BIOMEDICAL 
/NACIONAL 
10196320056

73 50 UND

COMPRESSA NEURO CIRÚRGICA 25 X 25
Compressa neurocirurgia, material: algodão prensado, 
com cordão identificador, tamanho: 25mm x 25mm, 
descartável, estéril, embalagem individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 24,000 R$ 1.200,00
MEDSHARP 
80267170007 

74 50 UND

COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA 13 X 38
Compressa neurocirurgia, confeccionado em algodão 
prensado, com cordão identificador, tamanho: 13mm x 
38mm, descartável, estéril, embalagem.
individual.
OBS: Requer Registro ANVISA

R$ 24,000 R$ 1.200,00
MEDSHARP 
80267170007 

80 500 UND

CURATIVO FILME TRANSPARENTE
Curativo, material poliuretano, dimensões aproximadas: 
10 x 12 cm, permeável a gases e impermeável a líquidos, 
transparente, adesivo acrilato, recortável, estéril. Referência: 
Tegaderm Filme Transparente.
OBS: Requer registro Anvisa.

R$ 1,250 R$ 625,00
PHARMAPLAST 

S.A.E. 
80253920010 

R$ 158.625,00

EMPRESA: AGMASHI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA 

CNPJ.:08.234.423/0001-88 

ENDEREÇO:R CONCEICAO PINTO FERREIRA - NÚMERO 200 COMPLEMENTO LETRA A -CEP 30.750-420 BAIRRO/DISTRITO ALTO CAICARAS- 
MUNICÍPIO BELO HORIZONTE UF MG 

TELEFONE: (31) 3411-4060 OU (31) 98768-4436 

E - MAIL: licitacao@agmashi.com.br licitacao1@agmashi.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: MARCOS RODRIGUES LOPES 

CPF: XXX.457.776-87 

RG.: M-3.XXX.717 EXPEDIDA PELA SSP/MG 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.

Parágrafo Segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifi-

cação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro - O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 

na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CON-

TRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração 
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Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta-corrente aberta em banco a ser indicado 

pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registra-

dos ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços re-

gistrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro - O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo formulário 

“ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados, após 

aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto - A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATE-

RIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto - As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto - Como condição para o fornecimento dos materiais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se com-

prometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo - No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo - A aceitação dos produtos pela Administração não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de 

quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), ainda que veri-

ficados posteriormente.

Parágrafo Nono - A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo - Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 

do edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro - O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Geren-

ciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpri-

mento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades previstas no 

parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro - Em razão das condutas previstas no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato; Multa de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de 

inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; Impedimento de licitar e 

contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no 

fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admi-

nistração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por 

período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inadim-

plemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a 

promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas 

previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto - As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o paga-

mento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso 

nesse sentido.

Parágrafo Sexto - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetu-

ado à empresa beneficiária antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, salvo 
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decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro - A ata de registro poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de eventual redução de preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Secretaria de Saúde promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.124 da Lei nº 14.133/2021. Na ocorrência de 

preços registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria de Saúde convocará os licitantes 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do 

fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto 

aos beneficiários do registro de preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e impre-

vistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penali-

dades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documentos 

comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contrata-

ção de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para 

aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
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a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I - Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono - Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo - Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formali-

zação do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90016/2024 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também 

o assinam.
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ANGRA DOS REIS, 11 DE SETEMBRO DE 2024

LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

PREGOEIRO

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO DE SAÚDE

MARCOS RODRIGUES LOPES

AGMASHI COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO E SERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e Sra. MARIA 

DO ROSÁRIO DE CARVALHO JORDÃO CARDOSO

TERMO ADITIVO Nº 010 AO CONTRATO Nº 045/2014

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato de Locação nº 045/2014, relativo a Locação 

do imóvel situado à Rua Honório Lima, nº 67, Centro, Angra dos 

Reis - RJ, destinado à instalação e ao funcionamento da Secretaria 

de Administração e do Departamento de Medicina Ocupacional.

PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 15/09/2024 e término em 14/09/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do artigo 57, inciso II, 

Lei Federal nº 8.666/93.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a 

84.807,12 (oitenta e quatro mil e oitocentos e sete reais e doze 

centavos), correspondente ao aluguel mensal de R$ 7.067,26 (sete 

mil e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo correrão por conta da Dotação Orçamentária: Nº 20.

2005.04.122.0204.2157.33903615, Fonte: 15000000 - ordinário, 

Ficha nº 20240215, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 

4204, de 06/09/2024, no valor de R$ 28.267,00 (vinte e oito, du-

zentos e sessenta e sete reais), correspondente ao exercício vigente.

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Secretária de Ad-

ministração às fls. 1412, constante no processo administrativo nº 

2014016116, de 14/08/2014.

DATA DA ASSINATURA: 12/09/2022.

ANGRA DOS REIS,

12 DE SETEMBRO DE 2022

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA

A publicação realizada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Edição nº 1964, de 13 de setembro de 2024, página 

06, referente ao Extrato de Instrumento Contratual do Contrato 

179/2024, deverá ser retificada e passará a ter a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:

VALOR: O valor estimado do contrato corresponde a R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais).

DATA DE ASSINATURA: 12/09/2024

LEIA-SE:

VALOR: O valor estimado global do contrato corresponde a R$ 

88.560,00 (oitenta e oito mil e quinhentos e sessenta reais), e, o 

valor estimado mensal corresponde a R$ 9.840,00 (nove mil, oito-

centos e quarenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 30/08/2024

ANGRA DOS REIS-RJ, 16/09/2024.

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO


